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PREGÃO ELETRÔNICO 

(Com cota de até 10% AMUNOP – (REGIONAL) para ME, EPP e MEI  –  Com cota de até 15% para 

ME,EPP e MEI - Lote Aberto – Sendo 75% aberto a todas empresas) 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

 

 PREÂMBULO 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº -21/2021-PMB. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2021. 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

 

VALOR MÁXIMO: Para o presente Edital o valor máximo é de 1.554.196,88 (Um Milhão, Quinhentos e 

Cinqüenta e Quatro Mil, Cento e Noventa e Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos); 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO DE 60 DIAS 

 

PRAZO DA VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, após a assinatura do contrato. 

 

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o 

preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M. 

 

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES 

 
 

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

DATAS/HORÁRIOS E SITES RELATIVOS AO CERTAME 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Recebimento das propostas até as 08h:00m do dia 27/07/2021;  

Abertura e análise das propostas: das 09h:00m do dia 27/07/2021; 

Início da sessão pública de disputa de preços: a partir das 09h:00m do dia 27/07/2021; 

O Processo Licitatório está disponibilizado nos sítios eletrônicos www.bandeirantes.pr.gov.br e 

https://bllcompras.com/Home/Login  

Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos, 

o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

PREGOEIRO(A) E EQUIPE 

 
 

ENDEREÇOS 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes-PR, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de  julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela lei complementar 147 

de 07 agosto de 2014, bem como o Decreto Municipal nº 2.488/2007, de 09 de maio de 2007, e a Lei 2984 

de 18 dezembro de 2009 alterada pela Lei municipal nº 3.632/2016, de 15 setembro de 2016 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES – PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTE (S), formado(s), conforme Anexo, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos LOTE (S) forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município para o exercício de 2021, conforme descrito abaixo: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 250 02.001.04.122.0404.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 280 02.001.04.122.0404.2013 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 780 03.002.12.361.1240.6020 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1020 03.003.12.361.1202.6026 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1090 03.003.12.365.1204.6027 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1100 03.003.12.365.1204.6027 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1230 03.004.12.361.1203.6029 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1560 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2820 09.001.08.244.0801.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3370 11.001.10.301.1001.6057 311 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3520 11.001.10.301.1003.6069 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.006.10.301.1001.6083 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. Para participação na licitação os interessados deverão se inscrever realizando o devido credenciamento 

diretamente ou através de uma corretora de mercadorias associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br ; até o horário fixado neste Edital para o início 

da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações 

do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil (Anexo VIII) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo VIII) e  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, anexo 04 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo IV 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

mailto:contato@bll.org.br
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.3. As empresas NÃO cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 

providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações do próprio Sicaf. 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 

suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades Previstas 

na legislação. 

 

6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

6.8 Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITACÕES E 

LEILÕES: 

 

7.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

7.2  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

7.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

7.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

7.7   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

7.8   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

7.9  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

4.12 Para os Lotes 001, 022, 083, 118 e 159 – lotes exclusivos em até 10% REGIONAL-AMUNOP e para 

os lotes 106 e 117 – lotes exclusivos em até 15% (ABERTO) a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática e 

automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita 

às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 

do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. PARTICIPAÇÃO 

 

8.1  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

8.3  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

8.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

8.6 Para os Lotes 001, 022, 083, 118 e 159 – lotes exclusivos em até 10% REGIONAL-AMUNOP e para os 

lotes 106 e 117 – lotes exclusivos em até 15% (ABERTO) a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.6.1 Do descrito no item 8.6, serão reservados, ainda, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, a itens que poderão ser adquiridos prioritariamente por microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, conforme autorização da lei municipal nº 3.632/2016, de 15 de setembro de 

2016. 

8.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

9.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

mailto:contato@bll.org.br
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9.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

9.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

10.1.1 Valor unitário do total do item, conforme estabelecido no edital; 

10.1.2 Marca dos produtos; 

10.1.3 Fabricante;  

10.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência (Anexo I)  

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

10.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência. 

10.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

10.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

11. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

 

11.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

“internet”, por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances, no dia 27/07/2021, às 09:00 hrs, horário de Brasília DF. 
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11.2  O pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

11.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

11.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

11.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.5.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

11.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

11.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, para fins deste processo será de R$ 0,50 

(cinquenta) centavos. 

11.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.12.1  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

11.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o  reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

11.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e  

registrado em primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante. 

11.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do  

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema  

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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11.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

11.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

11.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento.  

11.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.28.1 no país; 

11.28.2 por empresas brasileiras; 

11.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

11.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

11.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.30.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.30.2  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.31  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

12.2  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

12.3  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

12.4  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita 

12.5  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

12.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.9.1  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.9.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

12.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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12.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

13 DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - TCU: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

13.1.1 SICAF 

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

13.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

13.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

13.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 

e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

13.6  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

13.7  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

13.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.9  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

13.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 9.3, para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, 

será exigida a documentação relativa: 

I.  Habilitação Jurídica; 

II. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

III. Qualificação Econômico-Financeira; 

IV. Qualificação Técnica. 

V.  Declaração Unificada. 

 

13.14 A proposta final ajustada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada num prazo de até 

02 (DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7:30hrs às 11:00hrs e das 

13:00hrs à 17:00hrs, contados da convocação. 

13.15 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e- 

mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 

contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) 

não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 

no servidor ou navegador, tanto do Município de Bandeirantes-PR quanto do emissor. 

13.15.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de  

02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da 

não aceitação da proposta. 

a) Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

13.15.2 É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

13.15.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.16 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa 

Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a 

ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.17 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.18 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados Habilitação Jurídica - 
Regularidade fiscal e trabalhista - Qualificação econômico- financeira, sendo que os demais são 
obrigatórios apresentação – Habilitação Jurídica - Regularidade fiscal e trabalhista - Qualificação 
econômico- financeira, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

13.19 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante deverá 

encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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13.20 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

13.20.1 Poderá ser solicitado o envio por e-mail da documentação referente ao item 9.18 apresentado 

no SICAF para a conferência. 

 

13.21 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e a última alteração em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

b)  O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que 

poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 

juntamente com o certificado deverá ser apresentado cópia do RG e CPF; 

c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

13.22 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, (Ex. Paraná – CICAD, São Paulo – CADESP, etc.). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

f) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em 

plena validade; 

g) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

i) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 

do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

j) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

13.23 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 

caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura 

da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

 

13.24 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privada comprovando que a proponente executou de forma satisfatória serviços 

com características pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação; 

b)  Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório (Acordão 1847/2019 

TCE/PR). 

 

13.25 DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

13.26 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 

COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV); 

b)  Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60(sessenta) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação; 

 

13.27 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital; 

13.28 Julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

13.29 O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante; 

13.30 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis; 

13.31 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes; 

13.32 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 
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13.33 Dos documentos específicos: 

a) Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 

indeterminado e/ou definido neste edital; 

b) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar que entender 

pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de  02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. Neste caso, somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br; 

c) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições; 

f) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital; 

g) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

h) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

i) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

j) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

k) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

l) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

m) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

n) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

14 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

14.1 A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do objeto, 

com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema da 

BLL, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 

devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

14.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

14.3 A proposta deverá conter conforme modelo Anexo II do Edital: 

14.3.1 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

14.3.2 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

14.3.3 Indicação/especificação do produto e marca; 

14.3.4 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

14.4  A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

14.5 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 

respectivos esclarecimentos. 

14.6 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 

14.7 O Município de Bandeirantes-PR, poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da  

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 

escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 

PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

15 DO ENCAMINHANDO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em conformidade com o item 

14. 

15.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará 

vencedor. 

15.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 

sua documentação de habilitação e/ou proposta de preços e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

16 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

16.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as 

seguintes situações: 

16.1.1  Habilitação parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

16.2 O licitante não poderá ainda possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da Município (CGU), disponível no Portal 

da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por 

Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx)
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx)
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16.3  Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

 

17 DOS RECURSOS 

 

17.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar Declarado o vencedor e decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
17.6 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via  

internet;  

17.7  O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo; 

17.8 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

17.8.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

17.8.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 

17.8.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.11 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

17.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

18 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores  ao encerramento da etapa de lances. 

18.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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18.3  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

19 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

20 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

20.2 O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital conforme art. 81 da Lei 8.666/93. 

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito  no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

21 DA NOTA DE EMPENHO 

 

21.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será emitida a Nota 

de Empenho. 

21.2 As Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

21.2.1 O objeto/serviço e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 

21.2.2 A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

21.2.3 O preço unitário; 

21.2.4 O local, data e horário de entrega/instalação/serviço; 

21.2.5 A dotação orçamentária e fonte de recursos; 

21.2.6 A indicação do respectivo processo licitatório. 

21.3  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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21.4  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

21.5  O prazo de execução e de vigência da contratação é conforme previsão no instrumento contratual ou no 

termo de referência. 

 

 

22 DO RESPONSÁVEL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 

 

23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 

 

24 DO PAGAMENTO 

 

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a 

proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93. 

25.2  Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das 

obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e comprovada 

sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente 

convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 

(trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea. 

25.3  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

25.3.1 Advertência; 

25.3.2 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez 

comunicada oficialmente; 

25.3.3 A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

25.3.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

21.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 
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a Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

24.3.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

25.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas 

na condição anterior: 

25.5  Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital. 

25.6  Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

25.7 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

25.8  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

25.9 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de 

Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

25.9.1 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as penalidades aludidas neste Edital. 

25.9.2 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no 

Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime 

aplicável na situação fática ocorrida. 

 

26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

26.1  03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, ou enviar pedidos de esclarecimentos. 

26.2  As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) pregoeiro(a), das seguintes formas: 

26.2.1 Forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br; 

26.2.2 Por petição dirigida ou protocolada no endereço, Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 

86.360-000, Bandeirantes-Pr, seção de Protocolo. 

26.3 Deve o Licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do pedido da impugnação; 

26.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.5  O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

26.6  Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

26.7  Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante 

no preâmbulo deste Edital ou através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br; 

26.8  A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física (cópia simples), e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração. 

26.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. 

26.9.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

26.10  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

20.10.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

27 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

27.1 Fica assegurado ao Município de Bandeirantes-PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

27.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

27.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

27.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

27.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

27.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

27.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Bandeirantes- 

PR. 

 

 

28 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e execução do objeto contratual. 

24.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

24.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
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declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas 

hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

29.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

29.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

29.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

29.7 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação da licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

29.8  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

29.9  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

29.10  É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão de documento novo. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou 

inabilitação. 

29.11  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

29.12  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site 

oficial ou Jornal Oficial do Município. 

29.13  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.14  O Município de Bandeirantes-Pr poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

29.15  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.16  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

29.17  O Edital e   respectivo   processo   está   disponibilizado,   na   íntegra,   no   endereço eletrônico 

www.bll.org.br ou http://www.bandeirantes.pr.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 11:00 e das 

13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados 

29.18  Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte das licitantes. 

29.19  A contratada que já tenha os dados bancários para pagamento cadastrados junto ao Município de 

Bandeirantes-Pr e desejar alterá-los, deverá encaminhar requerimento à Secretaria Municipal de Fazenda 

(Diretoria Financeira/Gerência de Contas), situada a Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360- 

000 – Bandeirantes-PR.  

29.20  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 

competente, nos termos da legislação pertinente. 

29.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

d) ANEXO IV – Modelo padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

e) ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato; 

f) ANEXO VI – Extrato do Contrato; 

g) ANEXO VII – Exigências para Habilitação; 

h) ANEXO VIII – Termo de Adesão – BLL; 

i) ANEXO IX – Custo pela utilização do sistema. 

 

26 - ARBITRAMENTO E FORO 

 

26.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná. 

 

Bandeirantes-PR, 06 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

Cleber Batista 

Secretário de Administração 

 

 

 

 

http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
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 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo, consolida as informações apresentada pelas Secretarias de 

Assistência  Social,  Educação, Saúde e Administração do Município de Bandeirantes-PR, através das 

Solicitações para: 

 

JUSTIFICATIVAS POR SECRETARIAS: 

 

Secretaria de Educação e Cultura 

 

A presente licitação se faz necessário para aquisição de materiais de expediente para as unidades escolares 

de ensino e demais departamentos da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista, a necessidade desses 

materiais para atender a demanda desses locais. A presente solicitação se faz necessária para atender as 

necessidades das unidades escolares e departamentos da Secretaria Municipal de Educação no período de 12 

meses. Vale ressaltar, que a compra de materiais de expediente, papelaria, objeto deste processo, justifica-se 

pela necessidade indispensável destes para o desenvolvimento das atividades das unidades escolares e 

departamentos da Secretaria de Educação, uma vez que são ferramentas de trabalho. 

 

Secretaria de Administração 

 
A PRESENTE AQUISIÇÃO TEM O OBJETIVO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, COM O INTUITO DE DAR CONTINUIDADE ÀS ATIVIDADES REALIZADAS DIARIAMENTE 

PELO ÓRGÃO, ASSIM COMO REPOR E PROMOVER A MANUTENÇÃO DOS ESTOQUES. 

 

Secretaria de Ação Social 
 

A PRESENTE AQUISIÇÃO TEM O OBJETIVO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 

DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, COM O INTUITO DE DAR CONTINUIDADE ÀS ATIVIDADES REALIZADAS 

DIARIAMENTE PELO ÓRGÃO, ASSIM COMO REPOR E PROMOVER A MANUTENÇÃO DOS ESTOQUES. 

 

 

Secretaria de Saúde 
 

Justificamos nossa solicitação para realização de processo licitatório, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA SEREM DISTRIBUÍDOS NOS DIVERSOS SETORES DESTA SECRETARIA, com a exposição dos seguintes 

argumentos que tornam necessária a solicitação em questão: 

A Secretaria Municipal de Saúde possui 06 (seis) Unidades Básicas de Saúde, além dos seguintes locais: 

Centro de Saúde da Mulher e da Criança, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Divisão de Vigilância 

Sanitária, Centro Municipal de Fisioterapia, Pronto Atendimento Municipal - PAM, Atendimento Materno Infantil 

- AMI, Clínica de Referência para Atendimento dos Sintomáticos Respiratórios, Atendimento Médico 

Especializado e UBS Sertãozinho, havendo portando 15 unidades de atendimento, sendo distribuídos em seus 

prédios diversos setores; Os produtos a serem adquiridos, servirão para suprir as necessidades constantes 

desta secretaria, tendo em vista, que são materiais indispensáveis para o bom andamento dos serviços, tais 

como canetas, lápis, borrachas, apontadores, papel sulfite e demais produtos, sendo utilizados diariamente 

em anotações, elaboração de documentos e demais necessidades; Considerando que possuímos as esquipes de 

estratégia da família, onde são realizadas visitas periódicas, havendo, portanto, a necessidade de utilização 

de cadernos e cadernetas para anotações; De acordo com a realização do Concurso Público nº01/2021, tendo 

como finalidade a contratação de Agentes de Endemias, onde os mesmos realizam visitas em domicílios, empresas 

e demais localidades, utilizam materiais de expediente como canetas, colas, lápis, apontadores e giz de cera 

para demarcação de locais, entre outros materiais que se fazem necessários; Conforme atendimentos realizados 

no CAPS I, (Centro de Atenção Psicossocial), onde são elaboradas atividades artesanais e educacionais com 

os pacientes intensivos, utilizando, portanto, produtos como cadernos, canetas, lápis, borrachas, colas, 

diversos tipos de papeis, tintas entre outros, para a elaboração de atividades; Considerando a necessidade 

de pastas e caixas para que os documentos de cada setor sejam arquivados e organizados, facilitando, 

portanto, a utilização dos mesmos. Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação, pois para 

que os funcionários desempenhem seu papel nesta secretaria, e possam cumprir as prerrogativas citadas acima, 

é necessário o uso de material de expediente, para que dessa forma possamos também repor os materiais do 

almoxarifado e, assim, dar continuidade nos serviços prestados por todos os funcionários. 
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1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. 

2.  SECRETARIAS A SEREM  ATENDIDAS: Assistência  Social,  Educação, Saúde e Administração. 

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO. 

4. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS: 

a) E.Q. MACHADO PAPELARIA - ME 

b) SIMONE COSTA CORREIA ODA 

c) CRIATIVA PRESENTES E PAPELARIA 

d) PREFEITURA DE MERCEDES 

e) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

f) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAPOPEMA 

g) COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

h) BANCO DE PREÇOS 

i) DOMÍNIO AMPLO 
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6. MÉDIA DE PREÇOS  
Media dos Valores  Para Licitação de Material  Escolar e de Expediente 2021             

 AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.             

Nº CODIG

O SCP 

UN

D 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD Compr

as 

Govern. 

Banco 

de 

Preços 

Dominio Amplo Municip

io 

Merced

es 

Pref. 

Nova 

Laranjeir

as 

Prefeitur

a 

Sapopem

a 

Quina e  

Machad

o 

Simone 

Costa 

Correia 

Oda 

Arco Iris 

Papelaria 

SOMA 

TOTAL 

MEDIA 

VLR 

TOTAL 

 VLR TOTAL  

1 91 CX Apontador para lápis com base plástica cor: sortida; pequeno e prático; 

Lâmina de aço temperado com excelente fio de corte, com 50 unidades 
852 R$19,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$85,50 R$115,00 R$70,00 R$145,0

0 

R$125,00 R$100,00 R$659,50 R$94,21 R$80.266,92   

2 12731 UN Agenda telefônica permanente de a-z em espiral. Formato 13,6 x 19,4 
cm (LxA), tamanho médio, número de dias por página 1, exceto 

sábados e domingos. Número de páginas 192, acabamento capa dura, 

espiral, capa dura. 

67 R$16,71 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$24,66 R$0,00 R$27,80 R$0,00 R$7,50 R$18,00 R$94,67 R$18,93 R$1.268,31   

3 23799 UN Almofada p/carimbo - plástica nº 3. medida interna útil 70 x 110 mm, 
não contém álcool. 

228 R$2,36 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$6,40 R$13,16 R$0,00 R$8,90 R$8,50 R$18,00 R$57,32 R$9,55 R$2.177,40   

4 2696 UN Apagador p/ quadro magnético branco – design ergonômico, pega firme 
e confortável, feltro 100% lã. 

122 R$2,91 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$9,30 R$7,90 R$0,00 R$6,00 R$26,11 R$6,53 R$796,66   

5 746 UN Apagador p/ quadro negro simples de madeira resistente, com aplicação 

de carpete.  medidas:16 x 5,5 x 2cm. 
301 R$3,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$0,00 R$6,00 R$18,20 R$6,07 R$1.827,07   

6 19327 PCT Balão em látex , liso, cores variadas, dimensões: 20cm de diâmetro 

(Inflado)Tamanho: n° 7”, Embalagem com 50 unidades.                        
3140 R$6,75 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$8,20 R$10,25 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$25,20 R$8,40 R$26.376,00   

7 19328 PCT Balões Canudo 260 SR, fácil de modelar, pacote com 50 unidades                                                                                                                                                      2010 R$10,94 R$0,00 R$22,5

9 

R$15,7

0 

R$

8,9

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$58,13 R$14,53 R$29.205,30   

8 18925 UN Bomba para encher bexiga comprida e convencional, dimensões: 28cm 

X 5cm                                                                       
32 R$11,60 R$0,00 R$36,1

6 

R$30,9

0 

R$

36,

16 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$114,82 R$28,71 R$918,72   

9 634 RL Barbante cor cru nº4 –  100% algodão - rolo 1KG 90 R$10,95 R$0,00 R$25,8

7 

R$36,1

0 

R$

36,
10 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$109,02 R$27,26 R$2.453,40   

10 23803 UN Bastão de cola quente - 11 mm x 30 cm –  a base de resinas sintéticas e 

ceras especiais atóxico e transparente. 
1065 R$0,95 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$1,03 R$1,60 R$0,00 R$1,00 R$1,25 R$1,00 R$6,83 R$1,14 R$1.214,10   
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11 23805 UN Bastão de cola quente - 7,5 mm x 30 cm –  a base de resinas sintéticas e 

ceras especiais atóxico e transparente. 
1065 R$0,45 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$1,40 R$0,60 R$0,00 R$1,50 R$1,50 R$1,00 R$6,45 R$1,08 R$1.150,20   

12 19334 PCT Bloco de recado autoadesivo 38 x 51mm c/4 - bloco adesivo para 

recado, embalagem contendo 4 blocos com 50 folhas cada, med. 38 mm 

x 51 mm cores diversas. 

230 R$3,82 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$4,84 R$9,54 R$0,00 R$9,90 R$12,00 R$8,00 R$48,10 R$8,02 R$1.844,60   

13 23816 PCT Bloco de recado autoadesivo 75 x 100mm -   bloco com 100 fls. 240 R$2,55 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$14,90 R$14,00 R$8,00 R$39,45 R$9,86 R$2.366,40   

14  UN Bobina papel impressora, tipo papel: papel térmico, comprimento: 30 
m, largura: 57 mm, aplicação: impressora térmica, características 

adicionais: uma via 

33 R$0,00 R$3,25 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$1,72 R$0,00 R$0,00 R$6,90 R$2,50 R$2,66 R$17,03 R$3,41 R$112,53   

15 23817 UN Borracha - ESCOLAR BRANCA MACIA Ng. 20, ESPECIAL PARA 

APAGAR ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O 
PAPEL, COM NACIONALIDADE E CÓDIGO DE BARRAS 

ESTAMPADO NA MESMA, COMPOSIÇÃO: BORRACHA 

NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGA MINERAL, 
AGENTE DE VULCANIZAÇÃO, PIGMENTO E ÓLEO, NÃO 

TÓXICO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

5462 R$4,37 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$3,19 R$0,46 R$0,50 R$1,50 R$2,00 R$1,00 R$13,02 R$1,86 R$10.159,32   

16 19337 UN Caderneta capa dura, capa acabamento com verniz. espiral colorido, 
folhas pautadas decoradas, miolo, parte interna da capa decorada. 

produto certificado FSC, formato 110mm x 154mm. gramatura 56 g/m². 

número de folhas 96 folhas. 

270 R$8,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$6,90 R$4,90 R$0,00 R$20,20 R$6,73 R$1.817,10   

17 23500 UN Caderno Brochura capa dura Universitário, folhas pautadas. Produto 
certificado FSC. Gramatura: 56 g/m². Número de folhas 60 folhas. 

Formato: 200mm x 275 mm 

350 R$0,00 R$7,25 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$6,90 R$7,50 R$5,00 R$26,65 R$6,66 R$2.331,00   

18 19340 UN CADERNO CALIGRAFIA  1/4 PEQ. 48 FLS; horizontal 202mm x 148 

mm. 
2000 R$0,94 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$6,14 R$0,00 R$2,53 R$11,90 R$1,90 R$0,00 R$23,41 R$4,68 R$9.360,00   

19 19342 UN Caderno desenho cartografia 48 fls - grande possui capa flexível e 

folhas sem pauta, espiral, produto certificado FSC, formato 275mm x 
200mm, gramatura 63 g/m². 

2035 R$3,25 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$12,90 R$4,50 R$4,00 R$24,65 R$6,16 R$12.535,60   

20 23818 UN Caderno Brochura linguagem 48 fls     140mmx202mm; estampas 

diversificadas, capa flexível, miolo pautado, produto certificado Fsc. 
4210 R$0,80 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$1,88 R$2,53 R$6,90 R$2,50 R$3,50 R$18,11 R$3,02 R$12.714,20   

21 19344 UN Caderno Brochura Universitário capa flexível e folhas pautadas. 
Produto certificado FSC. Gramatura 56 g/m²  Número de folhas 60 

folhas. Formato: 200mm x 275mm. 

5100 R$5,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$9,90 R$6,90 R$5,00 R$27,00 R$6,75 R$34.425,00   

22 23820 UN Caderno brochura quadriculado – 48fls, 140 mm x 202 mm, estampas 
diversificadas, capa flexível, miolo quadriculado, produto certificado 

Fsc. 

2000 R$0,94 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$11,90 R$2,50 R$4,00 R$19,34 R$4,84 R$9.680,00   
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23 19346 UN Caixa arquivo morto feito em papelão 411 g/m², o arquivo morto possui 

tamanho ofício e fechamento com travas. Com cabeçalhos onde você 
pode inserir informações que facilitam na identificação, e permitindo 

que eles possam ser guardados tanto na vertical quanto na horizontal. 

3750 R$3,65 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$4,78 R$0,00 R$5,29 R$6,90 R$0,00 R$4,20 R$24,82 R$4,96 R$18.600,00   

24 23501 UN Calculadora Eletrônica c/ 8 dígitos 14x10 cm. Material: Plástico e 

Componentes Eletrônicos. Alimentação a bateria tipo pilha AA.   

140 R$5,54 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$15,18 R$16,90 R$0,00 R$10,00 R$47,62 R$11,91 R$1.667,40   

25 19348 CX CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - PONTA MÉDIA PRÓPRIA 

PARA ESCRITA, CARACTERÍSTICAS: 145 MM (SEM 
PROTETOR) X 8,6 MM (DIÂMETRO) 4 FUROS NA PONTA PARA 

ENTRADA DE AR INDISPENSÁVEL PARA O FLUXO DA TINTA 

ATÉ A PONTA PESO DE CADA ESFEROGRÁFICA 6,6G. CORPO: 
POLIESTIRENO CRISTAL ERGONÔMICO. NÃO RETRÁTIL. 

PONTA DE LIGA DE LATÃO. ESFERA DE CARBETO DE 

TUNGSTÊNIO - 1,00 MM, PASTA ESFEROGRÁFICA COMPOSTA 
POR RESINAS, SOLVENTES, CORANTE E ESPESSANTES. 

CARGA COM APROXIMADAMENTE 0,33 GRAMA DE TINTA 

POR ESFEROGRÁFICA, TAMPA ANTIASFIXIANTE EM 

POLIPROPILENO FIDELIDADE DA COR DA TAMPA COM A 

COR DA TINTA TINTA DE ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE CERTIFICADO PELO INMETRO -SEGURANÇA 
DE ARTIGO ESCOLAR, NORMA INTERNACIONAL (EN/71) QUE 

VERIFICA A AUSÊNCIA DE METAIS PESADOS OU 

CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE. GARANTIA DE CONFORTO E 
MELHOR ESCRITA.TINTA DE ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, CAIXA COM 50 UNIDADES E 

POSTERIORMENTE EMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 

180 R$22,99 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$46,45 R$54,00 R$49,18 R$60,00 R$75,00 R$45,00 R$352,62 R$50,37 R$9.066,60   

26 19349 CX CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA - PONTA MÉDIA PRÓPRIA 
PARA ESCRITA, CARACTERÍSTICAS: 145 MM (SEM 

PROTETOR) X 8,6 MM (DIÂMETRO) 4 FUROS NA PONTA PARA 

ENTRADA DE AR INDISPENSÁVEL PARA O FLUXO DA TINTA 
ATÉ A PONTA PESO DE CADA ESFEROGRÁFICA 6,6G. CORPO: 

POLIESTIRENO CRISTAL ERGONÔMICO. NÃO RETRÁTIL. 

PONTA DE LIGA DE LATÃO. ESFERA DE CARBETO DE 
TUNGSTÊNIO - 1,00MM, PASTA ESFEROGRÁFICA 

COMPOSTAPOR RESINAS, SOLVENTES, CORANTE E 

ESPESSANTES. CARGA COM APROXIMADAMENTE 0,33 
GRAMA DE TINTA POR ESFEROGRÁFICA, TAMPA 

ANTIASFIXIANTE EM POLIPROPILENO FIDELIDADE DA COR 
DA TAMPA COM A COR DA TINTA TINTA DE ALTA 

QUALIDADE E DURABILIDADE CERTIFICADO PELO 

INMETRO - SEGURANÇA DE ARTIGO ESCOLAR, NORMA 

170 R$22,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$46,45 R$50,00 R$49,18 R$60,00 R$75,00 R$45,00 R$347,63 R$49,66 R$8.442,20   
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INTERNACIONAL (EN/71) QUE VERIFICA A AUSÊNCIA DE 

METAIS PESADOS OU CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE. 
GARANTIA DE CONFORTO E MELHOR ESCRITA.TINTA DE 

ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, CAIXA COM 50 

UNIDADES E POSTERIORMENTE EMBALADA EM CAIXA DE 

PAPELÃO. 

27 19350 CX CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA - PONTA MÉDIA 
PRÓPRIA PARA ESCRITA, CARACTERÍSTICAS: 145 MM (SEM 

PROTETOR) X 8,6 MM (DIÂMETRO) 4 FUROS NA PONTA PARA 

ENTRADA DE AR INDISPENSÁVEL PARA O FLUXO DA TINTA 
ATÉ A PONTA PESO DE CADA ESFEROGRÁFICA 6,6G. CORPO: 

POLIESTIRENO CRISTAL ERGONÔMICO. NÃO RETRÁTIL. 

PONTA DE LIGA DE LATÃO. ESFERA DE CARBETO DE 

TUNGSTÊNIO - 1,00 MM, PASTA ESFEROGRÁFICA COMPOSTA 

POR RESINAS, SOLVENTES, CORANTE E ESPESSANTES. 

CARGA COM APROXIMADAMENTE 0,33 GRAMA DE TINTA 
POR ESFEROGRÁFICA, TAMPA ANTIASFIXIANTE EM 

POLIPROPILENO FIDELIDADE DA COR DA TAMPA COM A 

COR DA TINTA TINTA DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE CERTIFICADO PELO INMETRO -SEGURANÇA 

DE ARTIGO ESCOLAR, NORMA INTERNACIONAL (EN/71) QUE 

VERIFICA A AUSÊNCIA DE METAIS PESADOS OU 
CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE. GARANTIA DE CONFORTO E 

MELHOR ESCRITA.TINTA DE ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, CAIXA COM 50 UNIDADES E 
POSTERIORMENTE EMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 

64 R$22,45 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$46,45 R$50,00 R$49,18 R$60,00 R$75,00 R$45,00 R$348,08 R$49,73 R$3.182,72   

28 19351 CX Caneta marca texto - cores variadas com ponta resistente e chanfrada, 

possibilita uma escrita firme e a marcação em traçado duplo, 12 

unidades. 

133 R$14,14 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$35,88 R$51,60 R$33,46 R$58,00 R$30,00 R$34,80 R$257,88 R$36,84 R$4.899,72   

29 23829 UN Caneta p/ retroprojetor preta, vermelha e azul -  Marca 

permanentemente a maioria das superfícies, tinta de secagem rápida, 

resistente à água e ao tempo certificado AP de fórmula não tóxica, 
Marcador ponta média de 2,0 mm. 

558 R$1,16 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$4,26 R$0,00 R$4,46 R$6,90 R$3,50 R$5,00 R$25,28 R$4,21 R$2.349,18   

30 19353 JG Caneta Hidrográfica 12 cores - pontas estáveis, resistentes à pressão, 

tampa ventilada, conforme as normas ISO 11540 e BS 7272 1/2 ,corpo 

em polipropileno (PP) garante uma longa duração ,lavável na maioria 

1140 R$5,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$51,02 R$19,90 R$8,90 R$9,00 R$94,02 R$18,80 R$21.432,00   
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dos tecidos ,cores brilhantes , espessura de traço aprox. 3.0 mm, ponta 

grossa 

31 23502 UN Cartolina cores variadas, dupla face confeccionada em celulose vegetal, 

50x66, gramatura 150g/M². 
1770 R$0,60 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,97 R$0,88 R$0,84 R$1,20 R$1,50 R$0,70 R$6,69 R$0,96 R$1.699,20   

32 23504 UN Cartolina branca dupla face confeccionada em celulose vegetal, 50x66, 

gramatura 150g/M². 
1560 R$0,42 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,97 R$0,88 R$0,84 R$0,80 R$1,20 R$1,00 R$6,11 R$0,87 R$1.357,20   

33 23849 UN Cartolina americana colorida dupla face confeccionada em celulose 

vegetal, 50x66 cm, gramatura 200g/M². Papel encorpado, mais rígido, 

Cores disponíveis: Amarelo, Azul Claro, Azul Escuro, Branco, Laranja, 
Lilás, Marrom, Ouro, Preto, Rosa, Roxo, Salmão, Verde Claro, Verde 

Escuro e Vermelho. 

1500 R$0,00 R$0,73 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$1,90 R$1,50 R$1,90 R$6,03 R$1,51 R$2.265,00   

34 19356 CX CLIPS NIQUELADO NR 2/0 - CX 500 GRS -  Diâmetro do 
arame:1.00 mm. Largura aproximada dos clipes: 11 mm. Altura 

aproximada dos clipes: 32 mm.  

245 R$13,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$14,31 R$9,60 R$3,83 R$10,90 R$5,50 R$9,00 R$66,34 R$9,48 R$2.322,60   

35 19357 CX CLIPS NIQUELADO NR 3/0 - CX 500 GRS -   Diâmetro do 

arame:1.00 mm. Largura aproximada dos clipes: 11 mm. Altura 
aproximada dos clipes: 32 mm.  

600 R$6,60 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$14,31 R$9,60 R$3,80 R$10,90 R$5,50 R$9,00 R$59,71 R$8,53 R$5.118,00   

36 19358 CX CLIPS NIQUELADO NR 4/0 - CX 500 GRS - Diâmetro do arame:1.00 

mm. Largura aproximada do clipes: 11 mm. Altura aproximada do 

clipes: 32 mm.  

250 R$8,80 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$4,10 R$11,90 R$5,50 R$9,00 R$39,30 R$7,86 R$1.965,00   

37 19361 CX CLIPS NIQUELADO NR 5/0 - CX 500 GRS -   Diâmetro do 

arame:1.00 mm. Largura aproximada dos clipes: 11 mm. Altura 

aproximada dos clipes: 32 mm.  

215 R$6,60 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$11,90 R$5,50 R$9,00 R$33,00 R$8,25 R$1.773,75   

38 19363 CX CLIPS NIQUELADO NR 6/0 - CX 500 GRS - Diâmetro do arame:1.00 
mm. Largura aproximada dos clipes: 11 mm. Altura aproximada dos 

clipes: 32 mm.  

590 R$4,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$14,31 R$9,60 R$5,53 R$12,90 R$5,50 R$9,00 R$61,24 R$8,75 R$5.162,50   

39 19364 CX CLIPS NIQUELADO NR 8/0 - CX 500 GRS - Diâmetro do arame:1.00 

mm. Largura aproximada dos clipes: 11 mm. Altura aproximada dos 

clipes: 32 mm. 

605 R$13,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$14,31 R$0,00 R$7,46 R$12,90 R$5,50 R$9,00 R$62,37 R$10,40 R$6.292,00   

40 19365 PCT Cola em bastão 20gr - com tampa hermética que evita o ressecamento, 

não tóxica, lavável, PVA, glicerina, água, conservantes, com 6 
unidades. 

210 R$5,34 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$18,66 R$38,70 R$0,00 R$47,40 R$72,00 R$24,00 R$206,10 R$34,35 R$7.213,50   

41 23832 UN Cola branca escolar – 40g, atóxica, lavável, comp. Dispersão aquosa de 

polipétalo de vinil. 
1041

0 

R$1,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$4,28 R$0,00 R$3,90 R$2,50 R$3,00 R$14,88 R$2,98 R$31.021,80   

42 19370 UN Cola branca escolar – 110g, não tóxica, lavável, resina de P.V.A., 
certificado do inmetro. 

3290 R$6,65 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$5,16 R$7,45 R$4,06 R$4,90 R$2,00 R$3,90 R$34,12 R$4,87 R$16.022,30   
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43 23507 JG Cola colorida com 6 un. - para trabalhos escolares e artesanais. Tinta a 

base de PVA, conservante e pigmentos: Não tóxica e possuindo um 
exclusivo bico aplicador. 

2035 R$5,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$11,90 R$12,00 R$8,00 R$37,10 R$9,28 R$18.884,80   

44 23506 JG Cola glitter com 6 um. - para trabalhos escolares e artesanais. Tinta a 

base de PVA. Não tóxico, lavável e com brilho intenso, possuindo bico 

aplicador 

1535 R$10,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$24,84 R$0,00 R$0,00 R$16,90 R$12,00 R$8,00 R$71,74 R$14,35 R$22.027,25   

45 23508 UN Cola de artesanato 20g – etil  cianoacrililato. 1050 R$4,90 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$10,60 R$11,90 R$10,09 R$8,90 R$14,00 R$0,00 R$60,39 R$10,07 R$10.573,50   

46 16781 UN Cola fria  de silicone liquida, transparente 80% acetato de polovinila, 
10% FTALATO de dibutilo (DBP),10% metanol, com 60 ML. 

1050 R$7,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$4,50 R$0,00 R$11,50 R$5,75 R$6.037,50   

47 19381 UN Corretivo liquido branco - 18 ml   fórmula à base de água não tem odor, 

não é tóxico, tipo: líquido/pincel, correção a seco (não precisa secar 
para reescrever em cima). 

450 R$0,90 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$2,73 R$4,30 R$2,28 R$7,90 R$2,00 R$3,00 R$23,11 R$3,30 R$1.485,00   

48 23835 PCT Elástico (para dinheiro) nº18, embalagem com 1 kg 35 R$12,59 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$62,50 R$0,00 R$19,90 R$20,00 R$29,00 R$143,99 R$28,80 R$1.008,00   

49 23510 PCT E.V.A  – cores variadas - sendo as principais: verde claro e escuro, 

amarelo, azul claro e escuro, branco, laranja, preto, marrom, vermelho, 

salmão, violeta, rosa claro e escuro,  material atóxico, lavável, durável, 
embalagem com 10 unidades. medida de cada folha: 50 x 40 cm. 

780 R$13,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$18,60 R$24,50 R$20,10 R$29,00 R$20,00 R$20,00 R$145,60 R$20,88 R$16.286,40   

50 23850 PCT E.V.A. ESTAMPADO -  estampas e cores variadas - material atóxico, 

lavável, durável, embalagem com 10 unidades. medida de cada folha: 

40 x 60 cm, espessura de 2 cm. 

200 R$0,00 R$34,32 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$76,40 R$0,00 R$61,60 R$0,00 R$70,00 R$79,00 R$321,32 R$64,26 R$12.852,00   

51 23513 PCT E.V.A  com Glitter – cores variadas - sendo as principais: verde claro e 
escuro, amarelo, azul claro e escuro, branco, laranja, preto, marrom, 

vermelho, salmão, violeta, rosa claro e escuro,  material atóxico, 
lavável, durável, embalagem com 10 unidades. medida de cada folha: 

50 x 40 cm. 

350 R$37,55 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$67,00 R$86,00 R$67,60 R$79,00 R$74,00 R$70,00 R$481,15 R$68,74 R$24.059,00   

52 19394 UN Envelope branco - tamanho oficio 90g 240x340 1308

0 

R$0,21 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,25 R$0,25 R$0,40 R$1,11 R$0,28 R$3.662,40   

53 19395 UN Envelope branco – 90g 18x25 5800 R$0,13 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,50 R$0,25 R$0,30 R$1,18 R$0,30 R$1.740,00   

54 19399 UN Envelope branco grande 26x36 2600 R$1,03 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,80 R$0,00 R$0,40 R$2,23 R$0,74 R$1.924,00   

55 19400 UN Envelope pardo grande 26x36 KRAFT 2600 R$0,22 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,80 R$0,00 R$0,40 R$1,42 R$0,47 R$1.222,00   
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56 19407 UN Envelope pardo oficio 28x20 KRAFT 1265

0 

R$0,18 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,25 R$0,00 R$0,40 R$0,83 R$0,28 R$3.542,00   

57 7702 UN Envelope branco – 22 X 11 580 R$0,13 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,39 R$0,00 R$0,00 R$0,40 R$0,92 R$0,31 R$179,80   

58 23514 UN Envelope branco – 25 X 17 3000 R$0,13 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,40 R$0,53 R$0,27 R$810,00   

59 23516 UN Envelope branco – 31 X 41 2600 R$0,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,40 R$0,90 R$0,45 R$1.170,00   

60 19414 CX Estilete – grande, largo, confeccionado em plástico, cor neutra, caixa 

contendo 12 unidades, com lâmina de 18 mm.  
122 R$14,18 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$21,46 R$0,00 R$94,80 R$42,00 R$46,80 R$219,24 R$43,85 R$5.349,70   

61 19421 PCT Etiqueta adesiva 33 x 21mm x 3 colunas, autoadesiva, 

couche automação, cantos arredondados, cola acrílica 20g/m2. 
89 R$51,48 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$2,00 R$0,00 R$53,48 R$26,74 R$2.379,86   

62 19424 PCT Etiqueta adesiva 16,93x44, 45 mm, cor branca, etiqueta retangular, 

adesivo permanente, etiquetas por folha. 
85 R$0,00 R$18,50 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$2,00 R$0,00 R$20,50 R$10,25 R$871,25   

63 19429 PCT Etiqueta adesiva 50,8x101, 6 mm, 2 colunas, Etiqueta autoadesiva 
disposta em folha no formato Carta. 

85 R$34,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$2,00 R$0,00 R$36,00 R$18,00 R$1.530,00   

64 19433 PCT Etiqueta adesiva - 25,4 x 66,7 mm, 3 colunas, cor branca, etiqueta 

retangular, adesivo permanente.  
60 R$20,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$2,00 R$0,00 R$22,00 R$11,00 R$660,00   

65 23837 UN Etiqueta adesiva – 279,4 X 215,9 mm, cor branca, etiqueta retangular, 

adesivo permanente.  
110 R$22,89 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$2,00 R$0,00 R$24,89 R$12,45 R$1.369,50   

66 19442 UN Extrator de Grampo galvanizado Tipo Espátula Metal 370 R$1,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$3,20 R$6,20 R$2,94 R$2,90 R$2,00 R$0,00 R$18,44 R$3,07 R$1.135,90   

67 19443 UN FITA ADESIVA 12mm X 30m TRANSPARENTE de boa qualidade e 
validade 

1280 R$3,44 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$2,35 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$3,00 R$8,79 R$2,93 R$3.750,40   

68 19444 UN FITA ADESIVA 12 mm X 30 mm - CORES VARIADAS 580 R$1,92 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$3,00 R$4,92 R$2,46 R$1.426,80   

69 19445 UN Fita Adesiva Transparente - 18mm x 50m de boa qualidade e validade 1130 R$0,98 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$3,71 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$3,50 R$8,19 R$2,73 R$3.084,90   
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70 19446 UN Fita adesiva transparente 45mm x 45m boa qualidade e validade 1120 R$0,00 R$5,78 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$5,04 R$4,87 R$5,20 R$5,90 R$0,00 R$5,00 R$31,79 R$5,30 R$5.936,00   

71 23505 RL Fita crepe de 18 mm x 50m branca. - cor branca de boa qualidade e 

validade. 
1490 R$2,68 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$4,72 R$5,70 R$5,38 R$7,90 R$0,00 R$3,50 R$29,88 R$4,98 R$7.420,20   

72 19448 UN Fita dupla face 12mmx30m boa qualidade e validade 320 R$3,12 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$8,61 R$0,00 R$3,16 R$12,90 R$2,00 R$9,00 R$38,79 R$6,47 R$2.070,40   

73 19449 UN Fita marrom -  45mm x 45m boa qualidade e validade 260 R$2,55 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$5,00 R$5,00 R$12,55 R$4,18 R$1.086,80   

74 23509 RL Fita adesiva para demarcação de piso, cor vermelha e amarela 50 mm x 

30 m 
320 R$17,60 R$0,00 R$45,7

6 

R$79,8

9 

R$

55,
34 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$198,59 R$49,65 R$15.888,00   

75 16779 RL Fio de nylon com 100 mts, 0,30 ml 75 R$0,00 R$4,68 R$18,9

4 

R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$23,62 R$11,81 R$885,75   

76 23511 UN Fio de nylon com 100 mts, 0,60 ML 75 R$0,00 R$10,00 R$26,5

0 

R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$36,50 R$18,25 R$1.368,75   

77 747 CX Giz branco – com 40 cxs c/64 unidades  72 R$64,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$174,4
0 

R$0,00 R$0,00 R$276,0
0 

R$196,00 R$230,00 R$940,40 R$188,08 R$13.541,76   

78 742 CX Giz colorido -  com 40 cxs c/64 unidades 51 R$78,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$190,8

0 

R$0,00 R$0,00 R$316,0

0 

R$236,00 R$250,00 R$1.070,8

0 

R$214,16 R$10.922,16   

79 19456 UN GIZÃO DE CERA TRIANGULAR: CAIXA COM 12 CORES 

VARIADAS, TIPO ESTACA, COM CERAS, CARGAS INERTES, 
PIGMENTOS E CORANTES NÃO TÓXICOS, CORES LIMPAS E 

RESISTENTES A LUZ. COM RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA 

SUPORTAR A PRESSÃO NORMAL DE USO E QUEDA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: DIMENSÃO APROXIMADA DO 

PRODUTO (LARGURA X ALTURA X 

PROFUNDIDADE):140X98X11MM, PESO APROXIMADO DE 
PRODUTO:102 GRAMAS, DIMENSÃO APROXIMADA DA 

EMBALAGEM (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE): 

129X134X11MM, PESO APROXIMADO DA 
EMBALAGEM:0,155KG (TOLERÂNCIA DE ATÉ 2% PARA PESOS 

E DIMENSÕES) E POSTERIORMENTE EMBALADO EM CAIXA 

DE PAPELÃO COM SELO DO INMETRO 

6170 R$2,36 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$6,00 R$9,90 R$0,00 R$12,00 R$30,26 R$7,57 R$46.706,90   
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80 23512 UN Glitter - cores variadas - pct 500gr 55 R$58,33 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$12,00 R$70,33 R$35,17 R$1.934,35   

81 19458 UN Grampeador grande tamanho 17 cm - para o uso com o grampo 26x6. 

Grampeador de mesa 25 folhas. Estrutura metálica, grampeia até 25 

folhas, com trilho cromado. 

125 R$20,88 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$48,36 R$0,00 R$22,90 R$46,90 R$18,00 R$157,04 R$31,41 R$3.926,25   

82 19459 UN Grampeador médio 26/6 12 cm - grampeador com corpo metálico. 

Depósito com face de segurança. Grampeamento com grampo fechado 

ou aberto. Utiliza grampo 26/6 mm. Grampeia até 25 folhas. Medidas: 
12 cm comprimento x 03 cm largura x 4,5cm altura   

665 R$6,31 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$21,41 R$28,69 R$0,00 R$14,90 R$24,90 R$16,00 R$112,21 R$18,70 R$12.435,50   

83 19460 UN Grampeador p/ 100 fls no mínimo - compatível para grampo 23/10. 115 R$24,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$22,90 R$79,90 R$126,80 R$42,27 R$4.861,05   

84 19461 UN Grampeador industrial em aço para madeira reforçado – regulagem de 
pressão com mola, utiliza grampo 106/6 e 106/8.  

107 R$39,75 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$104,7
8 

R$99,95 R$113,30 R$0,00 R$89,90 R$0,00 R$447,68 R$89,54 R$9.580,78   

85 19462 CX GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL 32MM COM 
12 UNIDADES 

20 R$7,25 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$13,08 R$15,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$24,00 R$59,63 R$14,91 R$298,20   

86 19463 CX GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL 41MM COM 

12 UNIDADES 
35 R$7,25 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$15,72 R$16,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$31,90 R$70,87 R$17,72 R$620,20   

87 19464 CX Grampo prendedor papel Grampomol 51 mm com 12 unidades  35 R$7,25 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$42,84 R$16,56 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$39,90 R$106,55 R$26,64 R$932,40   

88 23515 CX Grampo para grampeador de tapeceiro, medidas 8 mm,  quantidade: 
5000 unidades, material: aço carbono, 106/6 

105 R$8,61 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$22,09 R$22,25 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$0,00 R$61,85 R$15,46 R$1.623,30   

89 23517 CX Grampo para grampeador 23/13, cobreado, com 5000 unidades 127 R$13,35 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$34,91 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$7,90 R$0,00 R$65,06 R$16,27 R$2.066,29   

90 19467 CX Grampo para grampeador 26/6 cobreado, com 5000 unidades  410 R$3,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$7,24 R$8,95 R$8,01 R$8,90 R$7,90 R$4,90 R$48,90 R$6,99 R$2.865,90   

91 19468 CX Grampo para grampeador 23/15 cobreado, com 5000 unidades  90 R$17,27 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$26,25 R$8,90 R$7,90 R$0,00 R$60,32 R$15,08 R$1.357,20   

92 23518 CX Grampo para grampeador de tapeceiro, medidas 8 mm,  quantidade: 

1000 unidades, material: aço carbono, 106/8 
87 R$6,62 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$22,61 R$4,90 R$2,50 R$0,00 R$36,63 R$9,16 R$796,92   
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93 19470 CX Grampo para grampeador 23/10 cobreado, com 5000 unidades. 85 R$14,54 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$4,90 R$7,90 R$0,00 R$27,34 R$9,11 R$774,35   

94 19471 PCT Grampo trilho plástico para pastas tipo trilho, macho -fêmea, pacote 

com 50 unidades. Capacidade para armazenar 300 folhas, comprimento 

total de 30cm, dimensões:19,5cm 

80 R$6,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$15,90 R$7,90 R$16,90 R$47,10 R$11,78 R$942,40   

95 19472 CX Grampo trilho metal 80 mm  com 50 unidades   52 R$7,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$11,68 R$0,00 R$0,00 R$16,90 R$0,00 R$16,90 R$52,78 R$13,20 R$686,40   

96 23520 UN LÁPIS GRAFITE LÁPIS N. 2 - PRODUZIDO COM MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 100% REFLORESTADA 

RENOVÁVEL, ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO 

E EXCELENTE, FÁCIL DE APAGAR, MARCA DO FABRICANTE 
E SELO FSC ESTAMPADO NO PRODUTO. DEVERÁ POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO INMETRO E TERMOS DA NBR 15.236, 

ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

6420 R$0,22 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$1,89 R$1,00 R$0,55 R$1,90 R$2,00 R$0,00 R$7,56 R$1,26 R$8.089,20   

97 23522 JG LÁPIS DE COR INTEIRO SEXTAVADO -  DESCRIÇÃO:ESTOJO 
COM 12 ECOLÁPIS SEXTAVADO DE CORES VIVAS (ROSA 

CLARO, VERMELHO, LARANJA, AMARELO CANÁRIO, 

MARROM, VERDE FOLHA, VERDE, AZUL, AZUL COBALTO, 
CARMIM, ROSA CHICLETE E PRETO). COMPRIMENTO 175 MM, 

ENTRE FACES 6,9 MM, DIÂMETRO DA MINA 3,3 MM, 

COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 
INERTE, CERAS E MADEIRA REFLORESTADA, FORMATO 

SEXTAVADO. CORPO: FIDELIDADE ENTRE COR DO VERNIZ E 

A COR DA MINA. PRODUZIDO COM MATERIAIS 
TOTALMENTE ATÓXICOS E 100% MADEIRA REFLORESTADA. 

PONTA MAX RESISTENTE. SELO DO INMETRO E 
CERTIFICAÇÃO FSC - EXPRESSA NA EMBALAGEM. 

7130 R$10,21 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$9,65 R$0,00 R$19,90 R$8,90 R$10,00 R$58,66 R$11,73 R$83.634,90   

98 19475 CX LAPIS BORRACHA COM 72 UNIDADES -  Composição: eco lápis e 

borracha. Corpo amarelo. Dimensões: Altura:17,50 Centímetros, 

Largura:7,00 Milímetros, Profundidade:7,00 Milímetros, Peso:10,00 

Gramas                            

35 R$212,4

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$360,00 R$208,80 R$781,20 R$260,40 R$9.114,00   

99 19476 FR LIMPADOR LÍQUIDO PARA QUADRO BRANCO, Remove 

instantaneamente manchas, resíduos, sujeiras, etc. Não tóxico. Frasco 

com 110 ml. Solução limpadora, aplicação: quadro branco, aspecto 
físico: líquido, características adicionais: spray, capacidade: 110 ml 

130 R$9,95 R$12,34 R$0,00 R$24,5

0 

R$

21,

22 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$68,01 R$17,00 R$2.210,00   

100 19439 UN Livro ata pautado - 100 fl - formato 202 mm x 300 mm, 

capa/contracapa papelão 770 grs., revestimento de papel 90 grs., 
plastificado, folhas internas: papel offset 56 grs., com 100 folhas 

pautadas e numeradas. 

515 R$7,35 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$14,00 R$16,00 R$15,06 R$9,90 R$13,90 R$18,90 R$95,11 R$13,59 R$6.998,85   
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101 19438 UN Livro protocolo – capa / contracapa: papelão 700 grs., revestido papel 

90 grs. plastificado, folha internas:  papel off set 63 grs., formato 
153mm x 216 mm 

68 R$7,48 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$13,11 R$15,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$35,59 R$11,86 R$806,48   

102 23524 UN Livro ponto -   livro de capa dura, com 50 folhas no formato 215 x 315 

mm. 
128 R$12,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$25,50 R$0,00 R$14,90 R$11,90 R$13,90 R$78,70 R$15,74 R$2.014,72   

103 19436 CX MASSA DE MODELAR -   ESTOJO COM 12 CORES COM PESO 

DE 200G, A BASE DE CARBOIDRATOS DE CEREAIS, ÁGUA, 

GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTES, AROMA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS, MASSA SUPER MACIA, EXCELENTE 

CONSISTÊNCIA, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, QUE - NÃO 

ESFARELA PRODUTO ATÓXICO, NÃO MANCHA AS MÃOS, 
PODE SER REAPROVEITADO, INDICADA PARA CRIANÇAS À 

PARTIR DE 03 ANOS DE IDADE COM VALIDADE DE 24 MESES. 

PRODUTO COM SELO DO INMETRO 

1007

0 

R$3,05 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$8,59 R$0,00 R$0,00 R$7,90 R$7,90 R$3,50 R$30,94 R$6,19 R$62.333,30   

104 19435 CX Papel sulfite a 4, com 10 pacotes e com 500 fls. - 210x297, com 75g/mª, 
com ISO 9001 e FSC.  

700 R$164,9
9 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$244,9
6 

R$249,50 R$217,77 R$199,9
0 

R$199,00 R$160,00 R$1.436,1

2 

R$205,16 R$143.612,00   

105 2969 CX Papel sulfite oficio 09, c/ 10 pcts e c/ 500 folhas.   55 R$114,7

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$199,00 R$240,00 R$553,70 R$184,57 R$10.151,35   

106 23525 CX Papel Sulfite A3, com 5 pacotes e com 500 fls.  297mm X 420mm – 

gramatura 75g/m² 
40 R$186,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$210,00 R$0,00 R$396,00 R$198,00 R$7.920,00   

107 19430 CX Papel carbono azul tamanho a4 – medindo 210x297, com 100 unidades. 27 R$22,49 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$136,0

0 

R$46,00 R$0,00 R$99,90 R$42,00 R$79,90 R$426,29 R$71,05 R$1.918,35   

108 19428 CX Papel carbono preto tamanho A4 - medindo 210x297, com 100 
unidades. 

32 R$21,76 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$136,0
0 

R$46,00 R$0,00 R$99,90 R$42,00 R$79,90 R$425,56 R$70,93 R$2.269,76   

109 23526 UN Papel cartão  branco e cores variadas – fosco, 50 x 70, 28g/mª. 1700 R$0,92 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$1,69 R$0,00 R$1,37 R$1,90 R$1,50 R$1,00 R$8,38 R$1,40 R$2.380,00   

110 23527 UN Papel celofane - cores variadas – 70cmx 89cm 200 R$33,51 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$1,73 R$0,00 R$0,00 R$3,90 R$1,00 R$0,80 R$40,94 R$8,19 R$1.638,00   

111 19425 RL Papel contact transparente de PVC auto-adesivo, protegido no verso, 

por papel siliconado, aplicável na maioria das superfícies,45cm x 25m. 
55 R$36,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$185,2

5 

R$134,33 R$125,30 R$140,0

0 

R$120,00 R$100,00 R$841,28 R$120,18 R$6.609,90   

112 19423 UM Papel Crepom - 48 cm x 2,0 metros - cores diversas 2100 R$1,19 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$1,51 R$1,39 R$2,16 R$1,90 R$1,20 R$1,00 R$10,35 R$1,48 R$3.108,00   
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113 23531 PCT Papel de presente – 60 cm x 96 cm pacote c/ 20 folhas 29 R$0,00 R$7,36 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$20,00 R$30,00 R$57,36 R$19,12 R$554,48   

114 23530 UN Papel dobradura - cores variadas, 50 x 70, 28g/m²  Descrição: Papel 

dobradura, material: celulose vegetal, gramatura: 63 g,m2, largura: 75 

mm, cor: variada 

1150 R$0,28 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,62 R$0,00 R$0,00 R$1,90 R$0,70 R$1,00 R$4,50 R$0,90 R$1.035,00   

115 23532 UN Papel laminado - cores variadas, 50 x 60, 28g/mª. 900 R$1,01 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$1,33 R$1,30 R$1,22 R$1,90 R$1,50 R$1,00 R$9,26 R$1,32 R$1.188,00   

116 19418 RL Papel Kraft 80g 60cmx200m 160 R$146,3
7 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$145,9
6 

R$97,65 R$135,99 R$0,00 R$200,00 R$79,90 R$805,87 R$134,31 R$21.489,60   

117 23534 UN Papel seda - cores variadas, 50 x 70, 28g/mª. 550 R$0,19 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,38 R$0,00 R$0,30 R$0,50 R$0,30 R$0,60 R$2,27 R$0,38 R$209,00   

118 23536 PCT Papel Vergê A4 210 mm X 297 mm, branco, Gramatura: 180 g/m² com 

50 folhas. 
110 R$9,39 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$23,50 R$16,19 R$23,00 R$40,00 R$50,00 R$18,00 R$180,08 R$25,73 R$2.830,30   

119 23537 UN Pasta a A/Z grande larga com 8 cm 1120 R$8,18 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$25,16 R$0,00 R$0,00 R$69,90 R$24,90 R$18,00 R$146,14 R$29,23 R$32.737,60   

120 23539 UN Pasta catálago c/ 50 folhas – pvc, envelopes plásticos/ 4 colchetes e 
visor preta, 245mmx335mmx20mm 

1100 R$7,77 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$17,49 R$16,25 R$0,00 R$16,90 R$19,00 R$19,00 R$96,41 R$16,07 R$17.677,00   

121 19413 UN Pasta classificadora c/ grampo plástico 226mmx335mmx10mm, 

poliproleno. 
700 R$1,80 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$6,70 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,50 R$4,25 R$2.975,00   

122 19411 UN Pasta de papelão c/elástico e aba -  confeccionado com cartão tetra Pack 

270 g e película de polietileno. 
2750 R$0,00 R$2,37 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$3,00 R$0,00 R$5,37 R$2,69 R$7.397,50   

123 19408 UN Pasta de plástico transparente c/ elástico e aba- tamanho 238 x 350 mm 

oficio. 

1600 R$2,95 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$4,19 R$3,90 R$4,00 R$4,00 R$19,04 R$3,81 R$6.096,00   

124 19406 UN Pasta sanfonada A/4, com 12 divisórias, cristal 230x38x330mm.  300 R$13,46 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$32,27 R$23,35 R$0,00 R$29,90 R$26,90 R$22,00 R$147,88 R$24,65 R$7.395,00   

125 19405 PCT Pasta suspensa para arquivo de Kraft  plast reforçada - com haste de 
arâme, com grampo,  feita em cartão marmorizado, hastes de metal,  6 

posições para visor e etiqueta, contém 25 unidades,1 visor,  etiqueta 

branca, 305 g/m2, 361 x 240mm. 

1685 R$0,00 R$58,44 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$82,75 R$70,25 R$45,15 R$72,50 R$0,00 R$79,00 R$408,09 R$68,02 R$114.613,70   
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126 19404 UN Pasta com grampo, de papelão  com 23,5x33cm 1730 R$0,00 R$1,05 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$2,90 R$0,00 R$0,00 R$1,90 R$3,00 R$0,00 R$8,85 R$2,21 R$3.823,30   

127 23541 UN Pasta de plástico com trilho com 23,5x33cm 1780 R$1,61 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$2,90 R$0,00 R$3,31 R$1,90 R$3,00 R$4,00 R$16,72 R$2,79 R$4.966,20   

128 23542 UN PASTA DE PLÁSTICO POLIONDA ESCOLAR;  Altura: 55mm; 

Largura: 245mm; Profundidade: 335mm; com abas e elástico; tamanho 

ofício; material PVC;CORES VARIADAS 

1100 R$2,28 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$3,90 R$4,90 R$0,00 R$11,08 R$3,69 R$4.059,00   

129 23540 UN PASTA DE PLÁSTICO POLIONDA ESCOLAR 315 226X55MM, 
CORES VARIADAS 

1130 R$0,00 R$5,58 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$7,75 R$0,00 R$3,90 R$4,90 R$0,00 R$22,13 R$5,53 R$6.248,90   

130 19401 CX Percevejos (cx/100) - em chapa e arame de aço latonados, 10mm, alta 

durabilidade, composição metal. 
22 R$1,68 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$3,92 R$4,70 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$4,00 R$14,30 R$3,58 R$78,76   

131 19398 UN Perfurador de papel 2 furos, para10 folhas, metal preto . 65 R$7,57 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$11,90 R$0,00 R$20,00 R$39,47 R$13,16 R$855,40   

132 19397 UN Perfurador de papel grande para 35  folhas, metal preto 95 R$24,88 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$54,77 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$79,90 R$159,55 R$53,18 R$5.052,10   

133 23846 UN Pincel atômico cores azul. com ponta chanfrada indeformável. Uso em 
papel, cartolina e papelão. Escrita grossa, recarregável, tinta a base de 

álcool. 

1760 R$0,00 R$3,66 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$6,48 R$5,65 R$0,00 R$6,90 R$3,50 R$4,00 R$30,19 R$5,03 R$8.852,80   

134 23834 UN Pincel atômico cores vermelho, com ponta chanfrada indeformável. Uso 

em papel, cartolina e papelão. Escrita grossa, recarregável, tinta a base 
de álcool. 

1760 R$1,80 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$6,48 R$5,65 R$0,00 R$6,90 R$3,50 R$4,00 R$28,33 R$4,72 R$8.307,20   

135 23833 UN Pincel atômico cor preto, com ponta chanfrada indeformável. Uso em 

papel, cartolina e papelão. Escrita grossa, recarregável, tinta a base de 
álcool. 

1760 R$1,60 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$6,48 R$5,65 R$0,00 R$6,90 R$3,50 R$4,00 R$28,13 R$4,69 R$8.254,40   

136 19393 UN Pincel chato nº8 cor amarela. Composição: cerda - cor branca. Técnica: 

óleo e acrílica. Virola: alumínio 

3020 R$1,91 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$4,00 R$3,50 R$4,00 R$13,41 R$3,35 R$10.117,00   

137 19392 UN Pincel para pintura - pincel para pintura nº 16 cor amarela. Composição: 
cerda - cor branca. Técnica: óleo e acrílica. Virola: alumínio. 

3040 R$2,33 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$7,90 R$0,00 R$4,00 R$14,23 R$4,74 R$14.409,60   

138 19390 UN Pincel para pintura - pincel para pintura nº 24  cor amarela. 
Composição: cerda - cor branca. Técnica: óleo e acrílica. Virola: 

alumínio. 

3040 R$6,62 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$0,00 R$5,00 R$20,52 R$6,84 R$20.793,60   

139 19389 UN Pincel p/ quadro branco - cores preta, azul e vermelha - recarregável 

ponta macia e grossa, composição: álcool, corante e  resina, que apague 
facilmente. 

460 R$2,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$9,48 R$11,75 R$0,00 R$8,90 R$3,50 R$4,00 R$39,63 R$6,61 R$3.040,60   
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140 19388 UN Pistola para cola quente - fina - com tecla para acionamento, produto 

certificado pelo INMETRO, Utilizada para derretimento de bastões de 
cola silicone de 11 e 12mm,  Corpo de plástico resistente de alta 

durabilidade,  Suporte metálico,  Bivolt (127 / 220V),  Garantia de 6 

meses pelo Fabricante (contra defeitos de fabricação), Dimensões: 

~16,5 x 3 x 14cm (CxLxA),  Peso: 216g. 

1045 R$17,35 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$21,91 R$30,50 R$0,00 R$19,90 R$14,90 R$19,90 R$124,46 R$20,74 R$21.673,30   

141 19387 UN Pistola para cola quente 40 W/60HZ , grossa , com tecla para 

acionamento, produto certificado pelo INMETRO, Utilizada para 

derretimento de bastões de cola silicone de 1/2",  Corpo de plástico 
resistente de alta durabilidade,  Suporte metálico,  Bivolt (127 / 220V), 

Garantia de 6 meses pelo Fabricante (contra defeitos de fabricação). 

1035 R$17,35 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$29,00 R$44,00 R$0,00 R$39,90 R$19,00 R$39,90 R$189,15 R$31,53 R$32.633,55   

142 19386 UN Porta caneta, clipes, borracha em acrílico - porta caneta c/ lugar para 
clipes, canetas, borracha, lembretes. Em acrílico transparente. 

160 R$6,20 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$20,79 R$20,98 R$0,00 R$19,90 R$0,00 R$15,00 R$82,87 R$16,57 R$2.651,20   

143 23543 UN Prancheta de madeira - MDF natural, prendedor W/CLIP A4, 230x330 

mm. 
150 R$3,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$4,00 R$5,00 R$21,20 R$5,30 R$795,00   

144 23544 UN Plástico - para pasta catálogo, tipo plástico polietileno liso alta 

transparente espessura 1 mm medindo 240x330mm com 4 furos. 

4200 R$9,68 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,60 R$0,00 R$0,40 R$0,25 R$0,30 R$11,23 R$2,25 R$9.450,00   

145 23545 RL Plástico para encapar cadernos – 45 cm x 10 m, cores variadas 500 R$0,00 R$4,04 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$1,42 R$0,00 R$0,00 R$4,90 R$0,00 R$3,00 R$13,36 R$3,34 R$1.670,00   

146 19377 UN Porta fita grande - sistema 2 em 1 (grande e pequeno), 858x210x90mm, 
0,9 kg, plástico reciclável, diâmetro roldana pequena – 25 mm, roldana 

grande – 75 mm, chapa de corte – aço, cor preto. 

320 R$19,22 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$27,50 R$0,00 R$19,90 R$16,00 R$19,00 R$101,62 R$20,32 R$6.502,40   

147 19376 UN Quadro Branco Lousa 1,20x90cm Moldura Aluminio 69 R$75,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$39,90 R$0,00 R$59,90 R$174,80 R$58,27 R$4.020,63   

148 19375 UN Quadro Cortiça 1,20 x 90 cm Moldura Madeira 74 R$79,90 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$89,90 R$169,80 R$84,29 R$6.237,46   

149 23830 FR Reabastecedor de pincel atômico – azul, 37 ML. 150 R$3,10 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$6,00 R$7,00 R$25,00 R$6,25 R$937,50   

150 23829 FR Reabastecedor de pincel atômico – preto, 37 ML. 150 R$3,12 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$6,00 R$7,00 R$25,02 R$6,26 R$939,00   

151 23825 FR Reabastecedor de pincel atômico – vermelho, 37 ML. 135 R$3,78 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$6,00 R$8,00 R$26,68 R$6,67 R$900,45   
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152 23824 FR Reabastecedor para pincel azul de quadro branco, 37 ML. 145 R$2,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$6,00 R$8,00 R$25,30 R$6,33 R$917,85   

153 23823 FR Reabastecedor para pincel preto de quadro branco, 37 ML. 145 R$2,50 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$6,00 R$8,00 R$25,40 R$6,35 R$920,75   

154 23822 FR Reabastecedor para pincel vermelho de quadro branco, 37 ML. 125 R$2,92 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$6,00 R$8,00 R$25,82 R$6,46 R$807,50   

155 23519 UN Régua 100 cm - de madeira 15 R$0,00 R$9,22 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$8,90 R$0,00 R$15,00 R$33,12 R$11,04 R$165,60   

156 23521 UN Régua transparente - 30 cm (acrílica) – incolor, fabricada em PVC, com 

rebaixo, fino acabamento, escalas de precisão, gravadas 
fotoquimicamente, resistentes ao uso continuo, escala em milímetros. 

2250 R$0,70 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$2,90 R$2,64 R$0,00 R$3,90 R$2,00 R$3,00 R$15,14 R$2,52 R$5.670,00   

157 23523 UN Tesoura escolar s/ ponta - para uso escolar, de 12,5cm, de alta precisão, 

laminas em aço inoxidável, cabo de plástico. 
3590 R$2,53 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$4,56 R$6,90 R$3,00 R$2,00 R$18,99 R$3,80 R$13.642,00   

158 19366 UN TESOURA INOX PARA USO GERAL CABO PLÁSTICO, 21 cm, 

largura 7,7cm, altura 1cm, peso 68g. 
720 R$8,71 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$8,86 R$20,25 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$15,00 R$52,82 R$13,21 R$9.511,20   

159 19362 CX TINTA GUACHE LAVÁVEL - TÊMPERA GUACHE , COM 06 
CORES VIVAS E MISCÍVEIS ENTRE SI, SOLÚVEL EM ÁGUA, 

FRASCOS PRODUZIDOS COM MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE, TAMPA COM ROSCA, COM 15 ML CADA 
FRASCO, COM ÓTIMA COBERTURA, PRODUTO ATÓXICO, 

PARA SER APLICADO EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, 

CARTOLINA E EVA , PRODUZIDA A BASE DE RESINA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES, INDICADA PARA 

CRIANÇAS À PARTIR DE 03 ANOS DE IDADE PRODUTO COM 

SELO DO INMETRO E NORMA ASTM D 4236 - EN 

5100 R$4,43 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$7,68 R$7,59 R$0,00 R$5,90 R$5,00 R$3,90 R$34,50 R$5,75 R$29.325,00   

160 23821 FR Tinta p/ carimbo tinta à base de água, cores azul, conteúdo 40 ml. 140 R$2,40 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$7,22 R$11,50 R$0,00 R$8,90 R$4,50 R$7,00 R$41,52 R$6,92 R$968,80   

161 23819 FR Tinta p/ carimbo tinta à base de água, cores preto, conteúdo 40 ml. 160 R$1,77 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$
0,0

0 

R$7,22 R$11,50 R$0,00 R$8,90 R$4,50 R$7,00 R$40,89 R$6,82 R$1.091,20   

162 23528 CX Tinta p/ pintura em face c/6 - kit p/ pintura em face c/ as cores: branca, 

preta, vermelha, amarela, azul e verde, de boa qualidade. 
1020 R$5,20 R$0,00 R$0,00 R$32,8

3 

R$

0,0
0 

R$25,94 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$63,97 R$21,32 R$21.746,40   
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163 23529 CX Caneta corretiva, material: plástico, tipo ponta: plástico, carga: 8 ml, 

aplicação: escrita caixa com 12 unidades 
91 R$13,23 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$75,00 R$0,00 R$63,60 R$154,8

0 

R$54,00 R$99,00 R$459,63 R$76,61 R$6.971,51   

164 23533 UN Agenda, tipo: permanente, revestimento capa: curvim, quantidade 

folhas: 386 fl, gramatura: 56 g,m2, comprimento: 200 mm, tipo 

encadernação: costurada e colada, largura: 148 mm, tipo papel miolo: 
apergaminhado, características adicionais: sem indicação do ano civil 

115 R$15,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0

0 

R$0,00 R$35,52 R$0,00 R$22,90 R$0,00 R$22,90 R$96,62 R$24,16 R$2.778,40   

165  UN Caderno, material: papel off-set 56g,m2, branco, material capa: papelão 

revestido papel couchê, 750g,m2, quantidade folhas: 200 fl, 
comprimento: 275 mm, largura: 200 mm, características adicionais: 10 

materias,espiral revestido em nylon, plastificad 

280 R$0,00 R$12,23 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$15,99 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$28,22 R$14,11 R$3.950,80   

166  PCT Papel almaço, comprimento: 280 mm, tipo: com pauta e margem, 

largura: 200 mm, pacote com 100 folhas 
2 R$6,73 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$

0,0
0 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$30,00 R$25,00 R$40,00 R$101,73 R$25,43 R$50,86   

TOTAL              R$3.368,

76 

R$18.893,

34 

R$3.991,

51 

R$1.554.196,88   
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VALOR TOTAL: R$ 1.554.196,88 (Um Milhão, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Cento e Noventa e 

Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos) 
 

OBS: A EMPRESA participante e vencedora do ITEM exclusivo para ME, EPP e MEI, e se também 

do lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo preço, prevalecendo o menor lance ofertado. 

 

6.1 O valor do item NÃO poderá ser superior ao preço máximo unitário e valor máximo total; 

6.2 No valor máximo, estão inclusas todas as despesas com: encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; 

transporte; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto 

deste Edital. 

7. DA FORMA DE RECEBIMENTO 

 

7.1. O bem deverá ser entregue em conformidade com o contrato e nota de Empenho, Termo de Referência 

e os termos do Edital relacionado; 

7.2. O produto será solicitado de forma FRACIONADA e deverá ser efetuada quando solicitada, e não serão 

tolerados atrasos sem justificativa prévia; 

7.3. A entrega do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE, em 

conformidade com as condições constantes deste Edital e seus anexos, obedecer às normas e padrões, atender 

eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor, e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 

7.4. O item, objeto desta licitação, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis ao objeto desta 

natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelos responsáveis 

do recebimento, e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser recolhido pelo 

fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 07 (sete) 

dias corridos. 

7.5. O(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) 

distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital de registro, o bem, o 

valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

7.6. Prazo de entrega: Será de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento das Notas de 

Empenho. 

7.7. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situada na Rua Frei Rafael Proner nº 1457, 

centro, CEP. 86.360-000 – Bandeirantes-PR. 

7.8. O(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) 

distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Pregão Eletrônico, o bem, o 

valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

7.9. Horário de entrega: Segunda à sexta-feira, no horário entre 08h30 às 11h00 e 13:00 às 17:00 horas, 

telefone (43) 3542-4525. 

7.10. O produto será recebido da seguinte forma: 

7.10.1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com 

as especificações; 

7.10.2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação nos termos constantes da nota de empenho. 

7.11. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 

dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada 

durante o uso, dentro do prazo de validade, do produto fornecido. 

 

7.12. O Prazo de Execução será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
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8. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Responsável pelo recebimento: 

8.1.1. Departamento de Compras dessa municipalidade. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. Além das naturalmente decorrentes no Contrato, constituem obrigações do CONTRATANTE e 

CONTRATADA: 

9.2. CONTRATANTE: 

9.2.1. Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação municipal. 

9.2.2. acompanhar e fiscalizar a entrega do produto em todas as suas etapas, sendo que a 

fiscalização periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega. 

9.2.3. notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção. 

9.2.4. está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos do produto 

executado sob esse contrato, devendo a Contratada suportar os prejuízos resultantes da 

negligência ou má execução bem em questão. 

9.3. CONTRATADA: 

9.3.1. §1º - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no 

Edital e demais documentos pertinentes. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em  dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Município para o exercício de 2021, conforme descrito abaixo: 

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 250 02.001.04.122.0404.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 280 02.001.04.122.0404.2013 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 780 03.002.12.361.1240.6020 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1020 03.003.12.361.1202.6026 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1090 03.003.12.365.1204.6027 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1100 03.003.12.365.1204.6027 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1230 03.004.12.361.1203.6029 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1560 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2820 09.001.08.244.0801.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3370 11.001.10.301.1001.6057 311 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3520 11.001.10.301.1003.6069 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.006.10.301.1001.6083 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma: 

11.1.1. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que 

dará o aceite definitivo no recebimento do produto, após conferência pelo servidor 

responsável pelo recebimento e da análise da documentação comprobatória do recebimento 

e Nota de Empenho correspondente. 
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11.1.2. O recebimento do produto e respectiva avaliação da Nota Fiscal pelo servidor 

responsável pelo recebimento do produto designado pela Autoridade da Pasta que verificará 

o atendimento de todas as cláusulas da Nota de Empenho. 

11.1.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e faturas 

discriminativas de execução do objeto, devidamente atestada sua conformidade e adequação 

pelo Município de Bandeirantes-PR. 

11.1.4. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos, pela CONTRATANTE, a contar 

do recebimento definitivo da Nota Fiscal. 

11.1.5. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada, para 

retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir 

da data de sua reapresentação. 

11.1.6. Através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela 

mesma. 

11.1.7. A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime a Contratada da 

exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos 

compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou outros aos quais estejam obrigados, o que 

deverá ser providenciado no prazo máximo de 07 (sete) dias depois de solicitados. 

12. HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO: 

12.1 O produto será recusado: 

12.1.1 Se adulterado. 

12.1.2 Se alterado. 

12.1.3 Se avariado. 

12.1.4 Se corrompido. 

12.1.5 Se deteriorado. 

12.1.6 Se fraudado. 

12.1.7 Se falsificado. 

12.1.8 Se impróprio e/ou inadequado ao uso. 

12.1.9 Se impróprio e/ou inadequado ao fim que se presta. 

12.1.10  Se em desacordo com as normas regulamentares de fabricação e uso. 

12.1.11 Se houver entrega em atraso, extrapolando o prazo do edital. 

12.1.12  Se houver entrega em desacordo. 

12.1.13 O não recolhimento do objeto em desconformidade após notificação, contado prazo 

previsto no edital. 

13. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

13.1  PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato. 

13.2  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

13.3  PRAZO DA VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, após a assinatura do contrato. 

13.4 Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o 

preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Estão descritas no Edital e no Contrato deste processo licitatório 21/2021-PMB 

 

Bandeirantes, 06 de Julho de 2021. 

 

 

Cleber Batista 

Secretário de Administração 
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ANEXO II 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 

 

 

Ao 

Município de Bandeirantes - PR 

Ref. Pregão Eletrônico nº21/2021-PMB 

 Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para fornecimento 

dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de Referência – ANEXO I, 

e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo: 

 

 

 

1- Identificação do Licitante: 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

FONE: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 

2- Objeto e preço proposto: 

 

 

 

2.1. O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAL 

ESCOLAR PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. 

2.2. Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto ofertados, de 

acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência – ANEXO I e demais exigências 

constantes no Edital. 
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Lote: 1 -  Lote 001 -  EXCLUSIVO PARA ME,EPP E MEI REGIONAL AMUNOP 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  APONTADOR PARA LÁPIS 
COM BASE PLÁSTICA 
COR: SORTIDA; 
PEQUENO E PRÁTICO  
LÂMINA DE AÇO 
TEMPERADO COM 
EXCELENTE FIO DE 
CORTE, COM 50 
UNIDADES   

852,00 CX 94,21 80.266,92 

 
TOTAL 

 
80.266,92 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  AGENDA TELEFÔNICA 
PERMANENTE DE A-Z EM 
ESPIRAL  FORMATO 13,6 
X 19,4 CM  (LXA), 
TAMANHO MÉDIO, 
NÚMERO DE DIAS POR 
PÁGINA 1, EXCETO 
SÁBADOS E DOMINGOS. 
NÚMERO DE PÁGINAS 
192, ACABAMENTO CAPA 
DURA, ESPIRAL, CAPA 
DURA.   

67,00 UN 18,93 1.268,31 

 
TOTAL 

 
1.268,31 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Almofada para carimbo 
Almofada para carimbo - 
plástica nº 3, medida 
interna útil 70 x 110 mm, 
não contém álcool.   

228,00 UN 9,55 2.177,40 

 
TOTAL 

 
2.177,40 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  APAGADOR P/ QUADRO 
MAGNÉTICO BRANCO – 
DESIGN ERGONÔMICO, 
PEGA FIRME E   
CONFORTÁVEL, FELTRO 
100% LÃ.   

122,00 UN 6,53 796,66 

 
TOTAL 

 
796,66 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  APAGADOR P/ QUADRO 
NEGRO SIMPLES DE 

301,00 UN 6,07 1.827,07 
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MADEIRA RESISTENTE, 
COM APLICAÇÃO   DE 
CARPETE.  MEDIDAS:16 X 
5,5 X 2CM.   

 
TOTAL 

 
1.827,07 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BALÃO EM LÁTEX , LISO, 
CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES: 20CM DE 
DIÂMETRO   
(INFLADO)TAMANHO: N° 
7”, EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES.    

3.140,00 PCT 8,40 26.376,00 

 
TOTAL 

 
26.376,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BALÕES CANUDO 260 SR, 
FÁCIL DE MODELAR, 
PACOTE COM 50 
UNIDADES    

2.010,00 PCT 14,53 29.205,30 

 
TOTAL 

 
29.205,30 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BOMBA PARA ENCHER 
BEXIGA  COMPRIDA E 
CONVENCIONAL, COM 
DIMENSÃO DE 28CM X 
5CM   

32,00 UN 28,71 918,72 

 
TOTAL 

 
918,72 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BARBANTE COR CRU Nº4 
–  100% ALGODÃO - 
ROLO 1KG    

90,00 RL 27,26 2.453,40 

 
TOTAL 

 
2.453,40 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Bastão de cola quente 
Bastão de cola quente - 
11mm X 30 cm - a base de 
resinas sintéticas e ceras 
especiais atóxico e 
transparente.   

1.065,00 UN 1,14 1.214,10 

 
TOTAL 

 
1.214,10 
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Lote: 11 - Lote 011 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Bastão de cola quente 
Bastão de cola quente - 
7,5mm X 30cm - a base de 
resinas sintéticas e ceras 
especiais atóxico e 
transparente   

1.065,00 UN 1,08 1.150,20 

 
TOTAL 

 
1.150,20 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BLOCO DE RECADO 
AUTOADESIVO 38 X 
51MM C/4 - BLOCO 
ADESIVO PARA RECADO, 
, EMBALAGEM 
CONTENDO 4 BLOCOS 
COM 50 FOLHAS CADA, 
MED. 38 MM X 51MM 
CORES DIVERSAS.   

230,00 PCT 8,02 1.844,60 

 
TOTAL 

 
1.844,60 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BLOCO DE RECADO 
BLOCO DE RECADO 
AUTOADESIVO 
75X100MM BLOCO COM 
100 FLS   

240,00 PCT 9,86 2.366,40 

 
TOTAL 

 
2.366,40 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Borracha Borracha - 
Escolar branca macia 
Ng.20, especial para apagar 
escrita a lápis sem borrar 
ou manchar o papel, com 
nacionalidade e código de 
barras estampado na 
mesma, composição: 
borracha natural,, borracha 
sintética, carga mineral, 
agente de vulcanização, 
pigmento e óleo, não tóxico. 
Produto com certificação do 
INMETRO.   

5.462,00 UN 1,86 10.159,32 

 
TOTAL 

 
10.159,32 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1  CADERNETA CAPA DURA, 
CAPA ACABAMENTO 
COM VERNIZ. ESPIRAL 
COLORIDO,  FOLHAS 
PAUTADAS DECORADAS, 
MIOLO, PARTE INTERNA 
DA CAPA DECORADA. 
PRODUTO CERTIFICADO 
FSC, FORMATO 110MM X 
154MM. GRAMATURA 56 
G/M². NÚMERO DE 
FOLHAS 96 FOLHAS.   

270,00 UN 6,73 1.817,10 

 
TOTAL 

 
1.817,10 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CADERNO BROCHURA 
UNIVERSITARIO CAPA 
DURA FOLHAS 
PAUTADAS, PRODUTO 
COM CERTIFICADO, 
FSC.GRAMATURA:56g|m . 
NUMERO DE FOLHAS 60 
FOLHAS,  FORMATO 
200mmX275mm   

350,00 UN 6,66 2.331,00 

 
TOTAL 

 
2.331,00 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CADERNO CALIGRAFIA  
1/4 PEQ. 48 FLS; 
HORIZONTAL 202MM X 
148 MM.    

2.000,00 UN 4,68 9.360,00 

 
TOTAL 

 
9.360,00 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CADERNO DESENHO 
CARTOGRAFIA 48 FLS - 
GRANDE POSSUI CAPA 
FLEXÍVEL   E FOLHAS 
SEM PAUTA, 
ESPIRAL, PRODUTO 
CERTIFICADO 
FSC, FORMATO 275MM X 
200MM, GRAMATURA 63 
G/M².   

2.035,00 UN 6,16 12.535,60 

 
TOTAL 

 
12.535,60 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  AGENDA  
TIPO:PERMANENTE , 

115,00 UN 24,16 2.778,40 
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REVISTIMENTO CAPA : 
curvim , quantidade folhas 
:386 FL GRAMATURA ;56 
g/M 2 , COMPRIMENTO 
;200mm .tipo encadernção ; 
COSTURADA E COLADA 
,LARGADURA ;148 mm, 
tipo papel miolo 
;APERGAMINHADO ,  
CARACTERISTICA 
ADICIONAIS :sem 
indicação do ano civil . 
 
   

 
TOTAL 

 
2.778,40 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CANETA CORRETIVA  
material: plástico, tipo 
ponta: plástico, carga: 8 ml, 
aplicação: escrita caixa com 
12 unidades   

91,00 CX 76,61 6.971,51 

 
TOTAL 

 
6.971,51 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Caderno de Brochura 
Caderno de Brochura 
linguagem 48 fls - 140 mm 
X202mm; estampas 
diversificadas, capa flexível, 
miolo pautado, produto 
certificado FSC   

4.210,00 UN 3,02 12.714,20 

 
TOTAL 

 
12.714,20 

Lote: 22 - Lote 022 - EXCLUSIVO PARA ME,EPP E MEI REGIONAL AMUNOP 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CADERNO BROCHURA 
UNIVERSITÁRIO CAPA 
FLEXÍVEL E FOLHAS 
PAUTADAS.   PRODUTO 
CERTIFICADO FSC. 
GRAMATURA 56 G/M²  
NÚMERO DE FOLHAS 60 
FOLHAS. FORMATO: 
200MM X 275MM.   

5.100,00 UN 6,75 34.425,00 

 
TOTAL 

 
34.425,00 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Caderno brochura 
quadriculado Caderno 

2.000,00 UN 4,84 9.680,00 
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brochura quadriculado - 
48fls, 140mm X 202mm, 
estampas diversificadas, 
capa flexível, miolo 
quadriculado, produto 
certificado FSC. 
 
   

 
TOTAL 

 
9.680,00 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  TINTA PARA CARIMBO Á 
BASE DE ÁGUA, COR 
PRETO, CONTEÚDO 40 
ML   

160,00 FR 6,82 1.091,20 

 
TOTAL 

 
1.091,20 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CAIXA ARQUIVO MORTO 
FEITO EM PAPELÃO 411 
G/M², O ARQUIVO 
MORTO POSSUI   
TAMANHO OFÍCIO 
E FECHAMENTO COM 
TRAVAS. COM 
CABEÇALHOS ONDE 
VOCÊ PODE INSERIR 
INFORMAÇÕES QUE 
FACILITAM NA 
IDENTIFICAÇÃO, E 
PERMITINDO QUE ELES 
POSSAM SER 
GUARDADOS TANTO 
NA VERTICAL QUANTO 
NA HORIZONTAL.   

3.750,00 UN 4,96 18.600,00 

 
TOTAL 

 
18.600,00 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  TINTA PARA CARIMBO  À 
BASE DE ÁGUA, COR 
AZUL, CONTEÚDO 40 ML    

140,00 FR 6,92 968,80 

 
TOTAL 

 
968,80 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1   TINTA GUACHE LAVÁVEL 
- TÊMPERA GUACHE , 
COM 06 CORES,   15  
MLVIVAS E MISCÍVEIS 
ENTRE SI, SOLÚVEL EM 

5.100,00 CX 5,75 29.325,00 
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ÁGUA, FRASCOS 
PRODUZIDOS COM 
MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE, TAMPA COM 
ROSCA, COM 15 ML CADA 
FRASCO, COM ÓTIMA 
COBERTURA, PRODUTO 
ATÓXICO, PARA SER 
APLICADO EM PAPEL, 
PAPEL CARTÃO, 
CARTOLINA E EVA , 
PRODUZIDA A BASE DE 
RESINA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTES, 
INDICADA PARA 
CRIANÇAS À PARTIR DE 
03 ANOS DE IDADE 
PRODUTO COM SELO DO 
INMETRO E NORMA 
ASTM D 4236 - EN   

 
TOTAL 

 
29.325,00 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  TESOURA INOX PARA 
USO GERAL CABO 
PLÁSTICO, 21,3 CM, 
LARGURA 7,7CM, ALTURA 
1CM, PESO 68G.   

720,00 UN 13,21 9.511,20 

 
TOTAL 

 
9.511,20 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CALCULADORA 
ELETRONICA c/8 
DIGITOSS 14X1O cm . 
Material : plastico e 
componetes eletronicos. 
alimentação a bateria tipo 
AA   

140,00 UN 11,91 1.667,40 

 
TOTAL 

 
1.667,40 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  TESOURA ESCOLAR  
SEM PONTA, PARA USO 
ESCOLAR DE 12,5 CM, DE 
ALTA PRECISÃO, 
LÂMINAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CABO DE 
PLÁSTICO    

3.590,00 UN 3,80 13.642,00 

 
TOTAL 

 
13.642,00 

Lote: 31 - Lote 031 
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Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  TINTA PINTURA EM FACE 
COM 6  kit p/ pintura em 
face c/ as cores: branca, 
preta, vermelha, amarela, 
azul e verde, de boa 
qualidade.   

1.020,00 CX 21,32 21.746,40 

 
TOTAL 

 
21.746,40 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  RÉGUA TRANSPARENTE 
30 CM  ACRILICA - 
INCOLOR, FABRICADO 
EM PVC, COM REBAIXO, 
FINO ACABAMENTO, 
ESCALAS DE PRECISÃO, 
GRAVADAS 
FOTOQUIMICAMENTE, 
RESISTENTE AO USO 
CONTINUO, ESCALA EM 
MILIMETROS.    

2.250,00 UN 2,52 5.670,00 

 
TOTAL 

 
5.670,00 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  REGUA 100 CM  DE 
MADEIRA    

15,00 UN 11,04 165,60 

 
TOTAL 

 
165,60 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Reabastecedor para pincel 
preto  de quadro branco, 37 
ML.   

145,00 FR 6,35 920,75 

 
TOTAL 

 
920,75 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Reabastecedor para pincel 
vermelho de quadro branco, 
37 ml   

125,00 FR 6,46 807,50 

 
TOTAL 

 
807,50 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Reabastecedor de pincel 
atômico vermelho 37 ML.    

135,00 FR 6,67 900,45 

 
TOTAL 

 
900,45 
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Lote: 37 - Lote 037 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CANETA MARCA TEXTO - 
CORES VARIADAS COM 
PONTA RESISTENTE E 
CHANFRADA,   
POSSIBILITA UMA 
ESCRITA FIRME E A 
MARCAÇÃO EM 
TRAÇADO DUPLO, 12 
UNIDADES.   

133,00 CX 36,84 4.899,72 

 
TOTAL 

 
4.899,72 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Caneta p/ retroprojetor 
preta, azul e vermelha 
Marca permanentemente a 
maioria das superfícies, 
tinta de secagem rápida, 
resistente à água e ao 
tempo certificado AP de 
fórmula não tóxica, 
marcador ponta média de 
2,0 mm.   

558,00 UN 4,21 2.349,18 

 
TOTAL 

 
2.349,18 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CANETA HIDROGRÁFICA 
12 CORES - PONTAS 
ESTÁVEIS, RESISTENTES 
À PRESSÃO,  TAMPA 
VENTILADA, CONFORME 
AS NORMAS ISO 11540 E 
BS 7272 1/2 ,CORPO EM 
POLIPROPILENO (PP) 
GARANTE UMA LONGA 
DURAÇÃO ,LAVÁVEL NA 
MAIORIA DOS 
TECIDOS ,CORES 
BRILHANTES , 
ESPESSURA DE TRAÇO 
APROX. 3.0 MM, PONTA 
GROSSA   

1.140,00 JG 18,80 21.432,00 

 
TOTAL 

 
21.432,00 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CARTOLINA  CORES 
VARIADAS  DUPLA FACE  
CONFECCIONADA EM 
CELULOSE  VEGETAL 

1.770,00 UN 0,96 1.699,20 
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50X66 CM, GRAMATURA 
150g/m²   

 
TOTAL 

 
1.699,20 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Cartolina Branca Dupla face 
confeccionada em celulose 
vegetal, 50 x 66 cm, 
gramatura 150 g/m²   

1.560,00 UN 0,87 1.357,20 

 
TOTAL 

 
1.357,20 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  QUADRO CORTIÇA 1,20 X 
90 CM MOLDURA 
MADEIRA    

74,00 UN 84,29 6.237,46 

 
TOTAL 

 
6.237,46 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CLIPS NIQUELADO NR 2/0 
- CX 500 GRS -  
DIÂMETRO DO 
ARAME:1.00 MM.  . 
LARGURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 11 MM. 
ALTURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 32 MM.   

245,00 CX 9,48 2.322,60 

 
TOTAL 

 
2.322,60 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Reabastecedor de pincel 
atômico azul, 37 ML.    

150,00 FR 6,25 937,50 

 
TOTAL 

 
937,50 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Reabastecedor de pincel 
atômico preto, 37 ML.    

150,00 FR 6,26 939,00 

 
TOTAL 

 
939,00 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CLIPS NIQUELADO NR 3/0 
- CX 500 GRS -   
DIÂMETRO DO 
ARAME:1.00 MM.  
LARGURA APROXIMADA 

600,00 CX 8,53 5.118,00 
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DOS CLIPES: 11 MM. 
ALTURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 32 MM.    

 
TOTAL 

 
5.118,00 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Reabastecedor para pincel 
azul  de quadro branco, 37 
ML   

145,00 FR 6,33 917,85 

 
TOTAL 

 
917,85 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CLIPS NIQUELADO NR 4/0 
- CX 500 GRS - DIÂMETRO 
DO ARAME:1.00 MM.  
LARGURA APROXIMADA 
DO CLIPES: 11 MM. 
ALTURA APROXIMADA 
DO CLIPES: 32 MM.   

250,00 CX 7,86 1.965,00 

 
TOTAL 

 
1.965,00 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CLIPS NIQUELADO NR 5/0 
- CX 500 GRS -   
DIÂMETRO DO 
ARAME:1.00 MM.   
LARGURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 11 MM. 
ALTURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 32 MM.   

215,00 CX 8,25 1.773,75 

 
TOTAL 

 
1.773,75 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CLIPS NIQUELADO NR 6/0 
- CX 500 GRS - DIÂMETRO 
DO ARAME:1.00 MM.  . 
LARGURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 11 MM. 
ALTURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 32 MM.   

590,00 CX 8,75 5.162,50 

 
TOTAL 

 
5.162,50 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  QUADRO BRANCO 
LOUSA 1,20X90CM 
MOLDURA ALUMÍNIO    

69,00 UN 58,27 4.020,63 
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TOTAL 

 
4.020,63 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CLIPS NIQUELADO NR 8/0 
- CX 500 GRS - DIÂMETRO 
DO ARAME:1.00 MM.   
LARGURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 11 MM. 
ALTURA APROXIMADA 
DOS CLIPES: 32 MM.    

605,00 CX 10,40 6.292,00 

 
TOTAL 

 
6.292,00 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PORTA FITA GRANDE - 
SISTEMA 2 EM 1 
(GRANDE E PEQUENO), 
858X210X90MM, 0,9 KG, 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
DIÂMETRO ROLDANA 
PEQUENA – 25 MM, 
ROLDANA GRANDE – 75 
MM, CHAPA DE CORTE – 
AÇO, COR PRETO.   

320,00 UN 20,32 6.502,40 

 
TOTAL 

 
6.502,40 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PLASTICO PARA 
ENCAPAR CADERNOS 
45CM X 10 M, CORES 
VARIADAS   

500,00 RL 3,34 1.670,00 

 
TOTAL 

 
1.670,00 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PLASTICO PARA PASTA 
CATÁLOGO TIPO 
PLASTICO POLIETILENO 
LISO ALTA 
TRANSPARENTE 
ESPESSURA 1 MM 
MEDINDO 240X330 COM 4 
FUROS   

4.200,00 UN 2,25 9.450,00 

 
TOTAL 

 
9.450,00 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PRANCHETA DE 
MADEIRA MDF NATURAL, 

150,00 UN 5,30 795,00 
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PRENDEDOR W/CLIP A4, 
230 X 330   

 
TOTAL 

 
795,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PORTA CANETA, CLIPES, 
BORRACHA EM ACRÍLICO   
- PORTA CANETA C/ 
LUGAR PARA CLIPES, 
CANETAS, BORRACHA, 
LEMBRETES. EM 
ACRÍLICO 
TRANSPARENTE.   

160,00 UN 16,57 2.651,20 

 
TOTAL 

 
2.651,20 

Lote: 58 - Lote 058 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  COLA EM BASTÃO 20GR - 
COM TAMPA HERMÉTICA 
QUE EVITA O 
RESSECAMENTO,  , NÃO 
TÓXICA, LAVÁVEL, PVA, 
GLICERINA, ÁGUA, 
CONSERVANTES, COM 6 
UNIDADES.   

210,00 PCT 34,35 7.213,50 

 
TOTAL 

 
7.213,50 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PISTOLA PARA COLA 
QUENTE 40 W/60HZ , 
GROSSA ,  COM TECLA 
PARA ACIONAMENTO, 
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO, 
UTILIZADA PARA 
DERRETIMENTO DE 
BASTÕES DE COLA 
SILICONE DE 1/2",  
CORPO DE PLÁSTICO 
RESISTENTE DE ALTA 
DURABILIDADE,  
SUPORTE METÁLICO,  
BIVOLT (127 / 220V), 
GARANTIA DE 6 MESES 
PELO FABRICANTE 
(CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO).   

1.035,00 UN 31,53 32.633,55 

 
TOTAL 

 
32.633,55 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1  PISTOLA PARA COLA 
QUENTE - FINA - COM 
TECLA PARA 
ACIONAMENTO,    
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO, 
UTILIZADA PARA 
DERRETIMENTO DE 
BASTÕES DE COLA 
SILICONE DE 10 E 12MM,  
CORPO DE PLÁSTICO 
RESISTENTE DE ALTA 
DURABILIDADE,  
SUPORTE METÁLICO,  
BIVOLT (127 / 220V),  
GARANTIA DE 6 MESES 
PELO FABRICANTE 
(CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO), 
DIMENSÕES: ~16,5 X 3 X 
14CM (CXLXA),  PESO: 
216G.   

1.045,00 UN 20,74 21.673,30 

 
TOTAL 

 
21.673,30 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PINCEL P/ QUADRO 
BRANCO - CORES 
PRETA, AZUL E 
VERMELHA -  
RECARREGÁVEL PONTA 
MACIA E GROSSA, 
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL, 
CORANTE E  RESINA, 
QUE APAGUE 
FACILMENTE.   

460,00 UN 6,61 3.040,60 

 
TOTAL 

 
3.040,60 

Lote: 62 - Lote 062 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PINCEL PARA PINTURA - 
PINCEL PARA PINTURA 
Nº 24  COR AMARELA.  
COMPOSIÇÃO: CERDA - 
COR BRANCA. TÉCNICA: 
ÓLEO E ACRÍLICA. 
VIROLA: ALUMÍNIO.   

3.040,00 UN 6,84 20.793,60 

 
TOTAL 

 
20.793,60 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PINCEL PARA PINTURA - 
PINCEL PARA PINTURA 
Nº 16 COR AMARELA.  
COMPOSIÇÃO: CERDA - 

3.040,00 UN 4,74 14.409,60 
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COR BRANCA. TÉCNICA: 
ÓLEO E ACRÍLICA. 
VIROLA: ALUMÍNIO.   

 
TOTAL 

 
14.409,60 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PINCEL CHATO Nº8 COR 
AMARELA. COMPOSIÇÃO: 
CERDA - COR BRANCA.  
TÉCNICA: ÓLEO E 
ACRÍLICA. VIROLA: 
ALUMÍNIO   

3.020,00 UN 3,35 10.117,00 

 
TOTAL 

 
10.117,00 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Pincel atômico cor preto 
com ponta chanfrada 
indeformável. Uso em 
papel, cartolina e papelão. 
Escrita grossa, 
recarregável, tinta a base 
de álcool.   

1.760,00 UN 4,69 8.254,40 

 
TOTAL 

 
8.254,40 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  COLA BRANCA ESCOLAR 
– 110G, NÃO TÓXICA, 
LAVÁVEL, RESINA DE 
P.V.A.,  CERTIFICADO DO 
INMETRO.   

3.290,00 UN 4,87 16.022,30 

 
TOTAL 

 
16.022,30 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Pincel atômico cores 
vermelho Com ponta 
chanfrada indeformável. 
Uso em papel, cartolina e 
papelão. Escrita grossa, 
recarregável, tinta a base 
de álcool.   

1.760,00 UN 4,72 8.307,20 

 
TOTAL 

 
8.307,20 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PERFURADOR DE PAPEL 
GRANDE PARA 35  
FOLHAS, METAL PRETO    

95,00 UN 53,18 5.052,10 
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TOTAL 

 
5.052,10 

Lote: 69 - Lote 069 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PERFURADOR DE PAPEL 
2 FUROS, PARA10 
FOLHAS, METAL PRETO .    

65,00 UN 13,16 855,40 

 
TOTAL 

 
855,40 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PERCEVEJOS (CX/100) - 
EM CHAPA E ARAME DE 
AÇO LATONADOS, 10MM, 
ALTA DURABILIDADE, 
COMPOSIÇÃO METAL.   

22,00 CX 3,58 78,76 

 
TOTAL 

 
78,76 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA DE PLASTICO 
POLIONDA ESCOLAR 315  
X 226X55MM, CORES 
VARIADAS   

1.130,00 UN 5,53 6.248,90 

 
TOTAL 

 
6.248,90 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA DE PLASTICO 
POLIONDA ESCOLAR 
ALTURA: 55MM, 
LARGURA: 245, 
PROFUNDIDADE: 335; 
COM ABAS E ELASTICO; 
TAMANHO OFICIO; 
MATERIAL PVC; CORES 
VARIADAS   

1.100,00 UN 3,69 4.059,00 

 
TOTAL 

 
4.059,00 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA DE PLASTICO 
COM TRILHO 23,5 X 33 
CM   

1.780,00 UN 2,79 4.966,20 

 
TOTAL 

 
4.966,20 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1  PASTA COM GRAMPO, DE 
PAPELÃO  COM 
23,5X33CM    

1.730,00 UN 2,21 3.823,30 

 
TOTAL 

 
3.823,30 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA SUSPENSA PARA 
ARQUIVO DE KRAFT  
PLAST REFORÇADA -  
COM HASTE DE ARÂME, 
COM GRAMPO,  FEITA EM 
CARTÃO MARMORIZADO, 
HASTES DE METAL,  6 
POSIÇÕES PARA VISOR E 
ETIQUETA,CONTÉM 25 
UNIDADES,1 VISOR,  
ETIQUETA BRANCA, , 361 
X 240MM.   

1.685,00 PCT 68,02 114.613,70 

 
TOTAL 

 
114.613,70 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA SANFONADA A/4, 
COM 12 DIVISÓRIAS, 
CRISTAL 230X38X330MM.     

300,00 UN 24,65 7.395,00 

 
TOTAL 

 
7.395,00 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE C/ 
ELÁSTICO E ABA- 
TAMANHO 238 X 350 MM  
OFICIO.   

1.600,00 UN 3,81 6.096,00 

 
TOTAL 

 
6.096,00 

Lote: 78 - Lote 078 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA DE PAPELÃO 
C/ELÁSTICO E ABA -  
CONFECCIONADO COM 
CARTÃO  TETRA PACK 
270 G E PELÍCULA DE 
POLIETILENO.   

2.750,00 UN 2,69 7.397,50 

 
TOTAL 

 
7.397,50 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA CLASSIFICADORA 
C/ GRAMPO PLÁSTICO 

700,00 UN 4,25 2.975,00 
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226MMX335MMX10MM, 
POLIPROLENO.    

 
TOTAL 

 
2.975,00 

Lote: 80 - Lote 080 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA CATALOGO COM 
50 FOLHAS, EM PVC, 
ENVELOPES PLASTICOS, 
4 
COLCHETES/PARAFUSOS 
DE METAL, COM VISOR, 
PRETA,  TAMANHO 
OFICIO 
 
   

1.100,00 UN 16,07 17.677,00 

 
TOTAL 

 
17.677,00 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PASTA A A/Z  GRANDE, 
LARGA, COM 8 CM   

1.120,00 UN 29,23 32.737,60 

 
TOTAL 

 
32.737,60 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL VERGÊ A4 210 mm 
X 297 mm, BRANCO, 
GRAMATURA: 180 g/m2 
COM 50 FOLHAS 
 
   

110,00 PCT 25,73 2.830,30 

 
TOTAL 

 
2.830,30 

Lote: 83 - Lote 083 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI - REGIONAL AMUNOP 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  COLA COLORIDA Com 6 
unid. - para trabalhos 
escolares e artesanais. 
Tinta a base de PVA, 
conservante e pigmentos: 
Não tóxica e possuindo um 
exclusivo bico aplicador.   

2.035,00 JG 9,28 18.884,80 

 
TOTAL 

 
18.884,80 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  COLA GLITTER  COM 6 
UNID. PARA TRABALHOS 
ESCOLARES E 
ARTESANAIS . TINTA A 

1.535,00 JG 14,35 22.027,25 
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BASE DE PVA, NÃO 
TÓXICO, LAVÁVEL E COM 
BRILHO INTENSO, 
POSUINDO BICO 
APLICADOR  
 
   

 
TOTAL 

 
22.027,25 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL SEDA CORES 
VARIADAS 50 X 70, 28g/mª   

550,00 UN 0,38 209,00 

 
TOTAL 

 
209,00 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL KRAFT 80G 
60CMX200M    

160,00 RL 134,31 21.489,60 

 
TOTAL 

 
21.489,60 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  COLA DE ARTESANATO  
20g etil cianacrililato   

1.050,00 UN 10,07 10.573,50 

 
TOTAL 

 
10.573,50 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL LAMINADO CORES 
VARIADAS 50 X 60, 28g/mª 
 
   

900,00 UN 1,32 1.188,00 

 
TOTAL 

 
1.188,00 

Lote: 89 - Lote 089 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  COLA FRIA DE SILICONE 
LIQUIDA, 
TRANSPARENTE 80% 
ACETATO DE 
POLOVINILA, 10% 
FTALATO DE DIBUTILO 
(DBP), 10% METANOL, 
COM 60ML   

1.050,00 UN 5,75 6.037,50 

 
TOTAL 

 
6.037,50 

Lote: 90 - Lote 090 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1  CORRETIVO LIQUIDO 
BRANCO - 18 ML   
FÓRMULA À BASE DE 
ÁGUA NÃO TEM ODOR , 
NÃO É TÓXICO, TIPO: 
LÍQUIDO/PINCEL, 
CORREÇÃO A SECO 
(NÃO PRECISA SECAR 
PARA REESCREVER EM 
CIMA).   

450,00 UN 3,30 1.485,00 

 
TOTAL 

 
1.485,00 

Lote: 91 - Lote 091 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL DOBRADURA 
CORES VARIADAS 50X70, 
28g/m VEGETAL, 
GRAMATURA: 63g,m2, 
LARGURA: 75 MM, COR: 
VARIADA   

1.150,00 UN 0,90 1.035,00 

 
TOTAL 

 
1.035,00 

Lote: 92 - Lote 092 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL PRESENTE 60 CM 
X 96 CM PACOTE C/ 20 
FOLHAS 
 
   

29,00 PCT 19,12 554,48 

 
TOTAL 

 
554,48 

Lote: 93 - Lote 093 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL CREPOM - 0,48  X 
2,0 METROS - CORES 
DIVERSAS    

2.100,00 UN 1,48 3.108,00 

 
TOTAL 

 
3.108,00 

Lote: 94 - Lote 094 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL CONTACT 
TRANSPARENTE DE PVC 
AUTO-ADESIVO, 
PROTEGIDO NO VERSO,   
POR PAPEL 
SILICONADO,APLICÁVEL 
NA MAIORIA DAS 
SUPERFÍCIES,45CM X 
25M.   

55,00 RL 120,18 6.609,90 

 
TOTAL 

 
6.609,90 

Lote: 95 - Lote 095 
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Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL CARTÃO BRANCO 
E CORES VARIADAS 
FOSCO, 50X70, 28g/mª   

1.700,00 UN 1,40 2.380,00 

 
TOTAL 

 
2.380,00 

Lote: 96 - Lote 096 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL CELOFANE 
CORES VARIADAS 
70cmX89cm 
 
   

200,00 UN 8,19 1.638,00 

 
TOTAL 

 
1.638,00 

Lote: 97 - Lote 097 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL CARBONO PRETO 
TAMANHO A4 - MEDINDO 
210X297, COM 100 
UNIDADES.    

32,00 CX 70,93 2.269,76 

 
TOTAL 

 
2.269,76 

Lote: 98 - Lote 098 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL CARBONO AZUL 
TAMANHO A4 – MEDINDO 
21X 29,7 COM 100  
UNIDADES    

27,00 CX 71,05 1.918,35 

 
TOTAL 

 
1.918,35 

Lote: 99 - Lote 099 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Elástico (para dinheiro) nº 
18, embalagem com 1 kg 
 
   

35,00 PCT 28,80 1.008,00 

 
TOTAL 

 
1.008,00 

Lote: 100 - Lote 100 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE BRANCO - 
TAMANHO OFICIO 90G 
240X340    

13.080,0
0 

UN 0,28 3.662,40 

 
TOTAL 

 
3.662,40 

Lote: 101 - Lote 101 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1  PAPEL SULFITE A3 5 
PACOTES, COM 500 
FOLHAS CADA, NO 
FORMATO 297X420 MM, 
GRAMATURA 75 G/M 
 
   

40,00 CX 198,00 7.920,00 

 
TOTAL 

 
7.920,00 

Lote: 102 - Lote 102 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE BRANCO – 
90G 18X25    

5.800,00 UN 0,30 1.740,00 

 
TOTAL 

 
1.740,00 

Lote: 103 - Lote 103 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL SULFITE OFICIO 
09 C/10 PCTS C/500 
FOLHAS    

55,00 CX 184,57 10.151,35 

 
TOTAL 

 
10.151,35 

Lote: 104 - Lote 104 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE BRANCO 
GRANDE 26X36    

2.600,00 UN 0,74 1.924,00 

 
TOTAL 

 
1.924,00 

Lote: 105 - Lote 105 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE PARDO 
GRANDE 26X36 KRAFT    

2.600,00 UN 0,47 1.222,00 

 
TOTAL 

 
1.222,00 

Lote: 106 - Lote 106 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI - 15% 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  PAPEL SULFITE A 4, COM 
10 PACOTES E COM 500 
FLS. - 210X297,   COM 
75G/Mª, COM ISO 9001 E 
FSC.    

700,00 CX 205,16 143.612,00 

 
TOTAL 

 
143.612,00 

Lote: 107 - Lote 107 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE PARDO 
OFICIO 28X20 KRAFT    

12.650,0
0 

UN 0,28 3.542,00 

 
TOTAL 

 
3.542,00 
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Lote: 108 - Lote 108 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE BRANCO 22 X 
11    

580,00 UN 0,31 179,80 

 
TOTAL 

 
179,80 

Lote: 109 - Lote 109  

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  MASSA DE MODELAR -   
ESTOJO COM 12 CORES 
COM PESO DE 200G,  A 
BASE DE 
CARBOIDRATOS DE 
CEREAIS, ÁGUA, 
GLÚTEN, CLORETO DE 
SÓDIO, CONSERVANTES, 
AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, MASSA 
SUPER MACIA, 
EXCELENTE 
CONSISTÊNCIA, CORES 
VIVAS E MISCÍVEIS, QUE - 
NÃO ESFARELA 
PRODUTO ATÓXICO, NÃO 
MANCHA AS MÃOS, PODE 
SER REAPROVEITADO, 
INDICADA PARA 
CRIANÇAS À PARTIR DE 
03 ANOS DE IDADE COM 
VALIDADE DE 24 MESES. 
PRODUTO COM SELO DO 
INMETRO   

10.070,0
0 

CX 6,19 62.333,30 

 
TOTAL 

 
62.333,30 

Lote: 110 - Lote 110 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE BRANCO  
25X17   

3.000,00 UN 0,27 810,00 

 
TOTAL 

 
810,00 

Lote: 111 - Lote 111 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ENVELOPE BRANCO  
31X41   

2.600,00 UN 0,45 1.170,00 

 
TOTAL 

 
1.170,00 

Lote: 112 - Lote 112 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LIVRO PONTO LIVRO 
CAPA DURA, COM 50 
FOLHAS NO FORMATO 
215X315MM   

128,00 UN 15,74 2.014,72 
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TOTAL 

 
2.014,72 

Lote: 113 - Lote 113 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LIVRO PROTOCOLO – 
CAPA / CONTRACAPA: 
PAPELÃO 700 GRS, 
REVESTIDO PAPEL  90 
GRS PLASTIFICADO, 
FOLHA INTERNAS:  
PAPEL OFF SET 63 GRS, 
FORMATO 153MM X 216 
MM   

68,00 UN 11,86 806,48 

 
TOTAL 

 
806,48 

Lote: 114 - Lote 114 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ESTILETE – GRANDE, 
LARGO, 
CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO, COR NEUTRA,  
CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES, COM LÂMINA 
DE 18 MM.    

122,00 CX 43,85 5.349,70 

 
TOTAL 

 
5.349,70 

Lote: 115 - Lote 115 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LIVRO ATA PAUTADO - 
100 FL - FORMATO 202 
MM X 300 MM, 
CAPA/CONTRACAPA 
PAPELÃO 770 GRS, 
REVESTIMENTO DE 
PAPEL 90 GRS, 
PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS:PAPEL 
OFFSET 56 GRS, COM 
100 FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS.   

515,00 UN 13,59 6.998,85 

 
TOTAL 

 
6.998,85 

Lote: 116 - Lote 116 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LIMPADOR LÍQUIDO 
PARA QUADRO BRANCO, 
REMOVE 
INSTANTANEAMENTE 
MANCHAS,  RESÍDUOS, 
SUJEIRAS, ETC. NÃO 
TÓXICO. FRASCO COM 
110 ML.   

130,00 FR 17,00 2.210,00 
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TOTAL 2.210,00 

Lote: 117 - Lote 117 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI - 15% 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LAPIS DE COR INTEIRO 
SEXTAVADO ESTOJO 
COM 12 ECOLAPIS 
SEXTAVADO DE CORES 
VIVAS (ROSA CLARO, 
VERMELHO, LARANJA, 
AMARELO C, MARROM 
VERDE FOLHA, VERDE, 
AZUL, AZUL COBALTO, 
CARMIM, ROSA 
CHICLETE E PRETO. 
COMPRIMENTO 175 MM, 
ENTRE FACE 6,9 MM, 
DIÂMETRO DA MINA 3,3 
MM, COMPOSIÇÃO: 
PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA 
INERTE, CERAS E 
MADEIRA 
REFLORESTADA, 
FORMATO SEXTAVADO. 
CORPO: FIDELIDADE 
ENTRE COR DO VERNIZ E 
A COR DA MINA. 
PRODUZIDO COM 
MATERIAIS TOTALMENTE 
ATOXICOS E 100% 
MADEIRA 
REFLORESTADA. PONTA 
MAX RESISTENTE. SELO 
DO INMENTRO E 
CERTIFICAÇÃO FSC-
EXPRESSA NA 
EMBALAGEM   

7.130,00 JG 11,73 83.634,90 

 
TOTAL 

 
83.634,90 

Lote: 118 - Lote 118 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI - REGIONAL AMUNOP 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LAPIS GRAFITE N2 
PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MAEIRA 100% 
REFLORESTADA 
RENOVAVEL, ESCRITA 
RESISTENTE, MACIA, 
TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE 
APAGAR, MARCA DO 
FABRICANTE E SELO FSC 
ESTAMPADO NO 
PRODUTO. DEVERA 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
INMENTRO E TERMOS DA 
NBR 15.236, ESTAMPADO 

6.420,00 UN 1,26 8.089,20 
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NA EMBALAGEM 
 
 
 
   

 
TOTAL 

 
8.089,20 

Lote: 119 - Lote 119 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ETIQUETA ADESIVA 33 X 
21MM X 3 COLUNAS, 
AUTOADESIVA, 
COUCHE AUTOMAÇÃO,  
CANTOS ARREDONDADO
S, COLA ACRÍLICA 
20G/M2.   

89,00 PCT 26,74 2.379,86 

 
TOTAL 

 
2.379,86 

Lote: 120 - Lote 120 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ETIQUETA ADESIVA 
16,93X44, 45 MM, COR 
BRANCA, ETIQUETA 
RETANGULAR,   ADESIVO 
PERMANENTE, 
ETIQUETAS POR FOLHA.   

85,00 PCT 10,25 871,25 

 
TOTAL 

 
871,25 

Lote: 121 - Lote 121 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ETIQUETA ADESIVA 
50,8X101, 6 MM, 2 
COLUNAS, ETIQUETA 
AUTOADESIVA   
DISPOSTA EM FOLHA NO 
FORMATO CARTA.   

85,00 PCT 18,00 1.530,00 

 
TOTAL 

 
1.530,00 

Lote: 122 - Lote 122 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ETIQUETA ADESIVA - 25,4 
4 X 66,7 MM, 3 COLUNAS, 
COR BRANCA,   
ETIQUETA RETANGULAR, 
ADESIVO PERMANENTE.    

60,00 PCT 11,00 660,00 

 
TOTAL 

 
660,00 

Lote: 123 - Lote 123 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  ETIQUETA ADESIVA - 
279,4 X 215,9 MM Cor 

110,00 UN 12,45 1.369,50 
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branca, etiqueta retangular, 
adesivo permanente. 
 
 
 
   

 
TOTAL 

 
1.369,50 

Lote: 124 - Lote 124 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  EXTRATOR DE GRAMPO 
GALVANIZADO TIPO 
ESPÁTULA METAL    

370,00 UN 3,07 1.135,90 

 
TOTAL 

 
1.135,90 

Lote: 125 - Lote 125 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA ADESIVA 12MM X 
30M TRANSPARENTE DE 
BOA QUALIDADE E 
VALIDADE    

1.280,00 UN 2,93 3.750,40 

 
TOTAL 

 
3.750,40 

Lote: 126 - Lote 126 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA ADESIVA 12 MM X 30 
MM - CORES VARIADAS    

580,00 UN 2,46 1.426,80 

 
TOTAL 

 
1.426,80 

Lote: 127 - Lote 127 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE - 18MM 
X 50M DE BOA 
QUALIDADE E VALIDADE    

1.130,00 UN 2,73 3.084,90 

 
TOTAL 

 
3.084,90 

Lote: 128 - Lote 128 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 45MM X 
45M BOA QUALIDADE E 
VALIDADE    

1.120,00 UN 5,30 5.936,00 

 
TOTAL 

 
5.936,00 

Lote: 129 - Lote 129 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA CREPE FITA CREPE 
DE 18mmX50M BRANCA-

1.490,00 RL 4,98 7.420,20 
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COR BRANCA DE BOA 
QUALIDADE E VALIDADE   

 
TOTAL 

 
7.420,20 

Lote: 130 - Lote 130 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA DUPLA FACE 
12MMX30M BOA 
QUALIDADE E VALIDADE    

320,00 UN 6,47 2.070,40 

 
TOTAL 

 
2.070,40 

Lote: 131 - Lote 131 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA MARROM -  45MM X 
45M BOA QUALIDADE E 
VALIDADE    

260,00 UN 4,18 1.086,80 

 
TOTAL 

 
1.086,80 

Lote: 132 - Lote 132 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FITA ADESIVA PARA 
DEMARCAÇÃO DE PISO, 
COR VERMELHA E 
AMARELA  50mm X 30M   

320,00 RL 49,65 15.888,00 

 
TOTAL 

 
15.888,00 

Lote: 133 - Lote 133 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FIO DE NYLON, COM 
100MTS, 0,30ML    

75,00 RL 11,81 885,75 

 
TOTAL 

 
885,75 

Lote: 134 - Lote 134 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  FIO DE NYLON  COM 100 
MTS; 0,60 ML   

75,00 UN 18,25 1.368,75 

 
TOTAL 

 
1.368,75 

Lote: 135 - Lote 135 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GIZ BRANCO C/40 CXS 
C/64 UNIDADES    

72,00 CX 188,08 13.541,76 

 
TOTAL 

 
13.541,76 

Lote: 136 - Lote 136 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GIZ COLORIDO C/40 CXS 
C/64 UNIDADES    

51,00 CX 214,16 10.922,16 
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TOTAL 

 
10.922,16 

Lote: 137 - Lote 137 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GIZÃO DE CERA 
TRIANGULAR: CAIXA 
COM 12 CORES 
VARIADAS,   TIPO 
ESTACA, COM CERAS, 
CARGAS INERTES, 
PIGMENTOS E 
CORANTES NÃO 
TÓXICOS, CORES LIMPAS 
E RESISTENTES A LUZ. 
COM RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA 
SUPORTAR A PRESSÃO 
NORMAL DE USO E 
QUEDA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: 
DIMENSÃO APROXIMADA 
DO PRODUTO (LARGURA 
X ALTURA X 
PROFUNDIDADE):140X98
X11MM, PESO 
APROXIMADO DE 
PRODUTO:102 GRAMAS, 
DIMENSÃO APROXIMADA 
DA EMBALAGEM 
(LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE): 
129X134X11MM, PESO 
APROXIMADO DA 
EMBALAGEM:0,155KG 
(TOLERÂNCIA DE ATÉ 2% 
PARA PESOS E 
DIMENSÕES) E 
POSTERIORMENTE 
EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM SELO DO 
INMETRO   

6.170,00 UN 7,57 46.706,90 

 
TOTAL 

 
46.706,90 

Lote: 138 - Lote 138 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GLITTER CORES 
VARIADAS; PCT COM 500 
gr   

55,00 UN 35,17 1.934,35 

 
TOTAL 

 
1.934,35 

Lote: 139 - Lote 139 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPEADOR GRANDE 
TAMANHO 17 CM - PARA 
O USO COM O GRAMPO 

125,00 UN 31,41 3.926,25 
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26X6.   GRAMPEADOR DE 
MESA 25 
FOLHAS.  ESTRUTURA 
METÁLICA, GRAMPEIA 
ATÉ 25 FOLHAS, COM 
TRILHO CROMADO.   

 
TOTAL 

 
3.926,25 

Lote: 140 - Lote 140 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPEADOR MÉDIO 
26/6 12 CM - 
GRAMPEADOR COM 
CORPO METÁLICO. 
DEPÓSITO   COM FACE 
DE SEGURANÇA. 
GRAMPEAMENTO COM 
GRAMPO FECHADO OU 
ABERTO. UTILIZA 
GRAMPO 26/6 MM. 
GRAMPEIA ATÉ 25 
FOLHAS. MEDIDAS: 12 
CM COMPRIMENTO X 03 
CM LARGURA X 4,5CM 
ALTURA     

665,00 UN 18,70 12.435,50 

 
TOTAL 

 
12.435,50 

Lote: 141 - Lote 141 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPEADOR P/ 100 FLS 
NO MÍNIMO - 
COMPATÍVEL PARA 
GRAMPO 23 /10.    

115,00 UN 42,27 4.861,05 

 
TOTAL 

 
4.861,05 

Lote: 142 - Lote 142 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPEADOR 
INDUSTRIAL EM AÇO 
PARA MADEIRA 
REFORÇADO   
REGULAGEM DE 
PRESSÃO COM MOLA, 
UTILIZA GRAMPO 106/6 E 
106/8.    

107,00 UN 89,54 9.580,78 

 
TOTAL 

 
9.580,78 

Lote: 143 - Lote 143 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PRENDEDOR 
DE PAPEL GRAMPOMOL 
32MM COM 12 UNIDADES    

20,00 CX 14,91 298,20 
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TOTAL 298,20 

Lote: 144 - Lote 144 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PRENDEDOR 
DE PAPEL GRAMPOMOL 
41MM COM 12 UNIDADES    

35,00 CX 17,72 620,20 

 
TOTAL 

 
620,20 

Lote: 145 - Lote 145 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PRENDEDOR 
PAPEL GRAMPOMOL 51 
MM COM 12 UNIDADES     

35,00 CX 26,64 932,40 

 
TOTAL 

 
932,40 

Lote: 146 - Lote 146 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR DE 
TAPECEIRO MEDIDAS: 
8mm, 5000 UN, MATERIAL: 
AÇO CARBONO, 106/6   

105,00 CX 15,46 1.623,30 

 
TOTAL 

 
1.623,30 

Lote: 147 - Lote 147 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 23/13 
COBREADO, COM 5000 
UN   

127,00 CX 16,27 2.066,29 

 
TOTAL 

 
2.066,29 

Lote: 148 - Lote 148 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 26/6 
COBREADO, COM 5000 
UNIDADES     

410,00 CX 6,99 2.865,90 

 
TOTAL 

 
2.865,90 

Lote: 149 - Lote 149 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 23/15 
COBREADO, COM 5000 
UNIDADES     

90,00 CX 15,08 1.357,20 

 
TOTAL 

 
1.357,20 

Lote: 150 - Lote 150 
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Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR DE 
TAPECEIRO Medidas: 
8mm, quantidade: 1000 
unidades, material: aço 
carbono, 106/8   

87,00 CX 9,16 796,92 

 
TOTAL 

 
796,92 

Lote: 151 - Lote 151 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 23/10 
COBREADO, COM 5000 
UNIDADES.    

85,00 CX 9,11 774,35 

 
TOTAL 

 
774,35 

Lote: 152 - Lote 152 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO TRILHO 
PLÁSTICO PARA PASTAS 
TIPO TRILHO, MACHO -
FÊMEA, PACOTE COM 50 
UNIDADES. CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAR 300 
FOLHAS, COMPRIMENTO 
TOTAL DE 30CM, 
DIMENSÕES:19,5CM   

80,00 PCT 11,78 942,40 

 
TOTAL 

 
942,40 

Lote: 153 - Lote 153  

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  GRAMPO TRILHO METAL 
80 MM  COM 50 
UNIDADES      

52,00 CX 13,20 686,40 

 
TOTAL 

 
686,40 

Lote: 154 - Lote 154  

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Pincel atômico cores azul.  
Cor azul. com ponta 
chanfrada indeformável. 
Uso em papel, cartolina e 
papelão. Escrita grossa, 
recarregável, tinta a base 
de álcool.   

1.760,00 UN 5,03 8.852,80 

 
TOTAL 

 
8.852,80 

Lote: 155 - Lote 155 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 
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1  Cola branca escolar Cola 
branca escolar - 40g, 
atóxica, lavável, comp. 
dispersão aquosa de 
polipétalo de vinil   

10.410,0
0 

UN 2,98 31.021,80 

 
TOTAL 

 
31.021,80 

Lote: 156 - Lote 156 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Papel almaço, 
comprimento: 280 mm, tipo: 
com pauta e margem, 
largura:     

2,00 PCT 25,43 50,86 

 
TOTAL 

 
50,86 

Lote: 157 - Lote 157 -   

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  Cartolina Americana 
Colorida Dupla Face 
Confeccionada em celulose 
vegetal, 50x66 cm, 
gramatura 200g/M². Papel 
encorpado, mais rígido, 
Cores disponíveis: Amarelo, 
Azul Claro, Azul Escuro, 
Branco, Laranja, Lilás, 
Marrom, Ouro, Preto, Rosa, 
Roxo, Salmão, Verde Claro, 
Verde Escuro e Vermelho.   

1.500,00 UN 1,51 2.265,00 

 
TOTAL 

 
2.265,00 

Lote: 158 - Lote 158 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  E.V.A - CORES VARIADAS  
sendo as principais: verde 
claro e escuro, amarelo, 
azul claro e escuro, branco, 
laranja, preto, marrom, 
vermelho, salmão, violeta, 
rosa claro e escuro,  
material atóxico, lavável, 
durável, embalagem com 
10 unidades. medida de 
cada folha: 50 x 40 cm.   

780,00 PCT 20,88 16.286,40 

 
TOTAL 

 
16.286,40 

Lote: 159 - Lote 159 - EXCLUSIVO PARA ME,EPP E MEI REGIONAL AMUNOP 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  E.V.A. ESTAMPADO 
Estampas e cores variadas 
- material atóxico, lavável, 
durável, embalagem com 
10 unidades. medida de 

200,00 UN 64,26 12.852,00 
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cada folha: 40 x 60 cm, 
espessura de 2 cm.   

 
TOTAL 

 
12.852,00 

Lote: 160 - Lote 160 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  E.V.A COM  GLITTER  
CORES VARIADAS - 
SENDO AS PRINCIPAIS 
:VERDE CLARO E 
ESCURO , AMARELO , 
AZUL CLARO E ESCURO 
,BRANCO , LARANJA 
,PRETO , MARROM 
,VERMELHO , SALMÃO , 
VIOLETA, ROSA CLARO E 
ESCURO ,MATERIAL 
ATOXICO LAVAVEL 
,DURAVEL , EMBALAGEM 
COM 10 UN . MEDIDA DE 
CADA FOLHA 50X40 cm   

350,00 PCT 68,74 24.059,00 

 
TOTAL 

 
24.059,00 

Lote: 161 - Lote 161 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL - 
PONTA MÉDIA PRÓPRIA 
PARA ESCRITA, 
CARACTERÍSTICAS: 145 
MM (SEM PROTETOR) X 
8,6 MM (DIÂMETRO) 4 
FUROS NA PONTA PARA 
ENTRADA DE AR 
INDISPENSÁVEL PARA O 
FLUXO DA TINTA ATÉ A 
PONTA PESO DE CADA 
ESFEROGRÁFICA 6,6G. 
CORPO: POLIESTIRENO 
CRISTAL ERGONÔMICO. 
NÃO RETRÁTIL. PONTA 
DE LIGA DE LATÃO. 
ESFERA DE CARBETO DE 
TUNGSTÊNIO - 1,00 MM, 
PASTA ESFEROGRÁFICA 
COMPOSTA POR 
RESINAS, SOLVENTES, 
CORANTE E 
ESPESSANTES. CARGA 
COM 
APROXIMADAMENTE 0,33 
GRAMA DE TINTA POR 
ESFEROGRÁFICA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE EM 
POLIPROPILENO 
FIDELIDADE DA COR DA 
TAMPA COM A COR DA 

180,00 CX 50,37 9.066,60 
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TINTA TINTA DE ALTA 
QUALIDADE E 
DURABILIDADE 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO -SEGURANÇA 
DE ARTIGO ESCOLAR, 
NORMA INTERNACIONAL 
(EN/71) QUE VERIFICA A 
AUSÊNCIA DE METAIS 
PESADOS OU 
CERTIFICAÇÃO 
EQUIVALENTE. 
GARANTIA DE 
CONFORTO E MELHOR 
ESCRITA.TINTA DE ALTA 
QUALIDADE E 
DURABILIDADE, CAIXA 
COM 50 UNIDADES E 
POSTERIORMENTE 
EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO CX 50 
UNIDADES   

 
TOTAL 

 
9.066,60 

Lote: 162 - Lote 162 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CANETA 
ESFEROGRÁFICA PRETA 
- PONTA MÉDIA PRÓPRIA 
PARA ESCRITA,  , 
CARACTERÍSTICAS: 145 
MM (SEM PROTETOR) X 
8,6 MM (DIÂMETRO) 4 
FUROS NA PONTA PARA 
ENTRADA DE AR 
INDISPENSÁVEL PARA O 
FLUXO DA TINTA ATÉ A 
PONTA PESO DE CADA 
ESFEROGRÁFICA 6,6G. 
CORPO: POLIESTIRENO 
CRISTAL ERGONÔMICO. 
NÃO RETRÁTIL. PONTA 
DE LIGA DE LATÃO. 
ESFERA DE CARBETO DE 
TUNGSTÊNIO - 1,00MM, 
PASTA ESFEROGRÁFICA 
COMPOSTAPOR 
RESINAS, SOLVENTES, 
CORANTE E 
ESPESSANTES. CARGA 
COM 
APROXIMADAMENTE 0,33 
GRAMA DE TINTA POR 
ESFEROGRÁFICA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE EM 
POLIPROPILENO 
FIDELIDADE DA COR DA 
TAMPA COM A COR DA 
TINTA TINTA DE ALTA 

170,00 CX 49,66 8.442,20 
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QUALIDADE E 
DURABILIDADE 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO - SEGURANÇA 
DE ARTIGO ESCOLAR, 
NORMA INTERNACIONAL 
(EN/71) QUE VERIFICA A 
AUSÊNCIA DE METAIS 
PESADOS OU 
CERTIFICAÇÃO 
EQUIVALENTE. 
GARANTIA DE 
CONFORTO E MELHOR 
ESCRITA.TINTA DE ALTA 
QUALIDADE E 
DURABILIDADE, CAIXA 
COM 50 UNIDADES E 
POSTERIORMENTE 
EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO    

 
TOTAL 

 
8.442,20 

Lote: 163 - Lote 163 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CANETA 
ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA - PONTA 
MÉDIA PRÓPRIA PARA 
ESCRITA,  
CARACTERÍSTICAS: 145 
MM (SEM PROTETOR) X 
8,6 MM (DIÂMETRO) 4 
FUROS NA PONTA PARA 
ENTRADA DE AR 
INDISPENSÁVEL PARA O 
FLUXO DA TINTA ATÉ A 
PONTA PESO DE CADA 
ESFEROGRÁFICA 6,6G. 
CORPO: POLIESTIRENO 
CRISTAL ERGONÔMICO. 
NÃO RETRÁTIL. PONTA 
DE LIGA DE LATÃO. 
ESFERA DE CARBETO DE 
TUNGSTÊNIO - 1,00 MM, 
PASTA ESFEROGRÁFICA 
COMPOSTA POR 
RESINAS, SOLVENTES, 
CORANTE E 
ESPESSANTES. CARGA 
COM 
APROXIMADAMENTE 0,33 
GRAMA DE TINTA POR 
ESFEROGRÁFICA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE EM 
POLIPROPILENO 
FIDELIDADE DA COR DA 
TAMPA COM A COR DA 
TINTA TINTA DE ALTA 
QUALIDADE E 

64,00 CX 49,73 3.182,72 
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DURABILIDADE 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO -SEGURANÇA 
DE ARTIGO ESCOLAR, 
NORMA INTERNACIONAL 
(EN/71) QUE VERIFICA A 
AUSÊNCIA DE METAIS 
PESADOS OU 
CERTIFICAÇÃO 
EQUIVALENTE. 
GARANTIA DE 
CONFORTO E MELHOR 
ESCRITA.TINTA DE ALTA 
QUALIDADE E 
DURABILIDADE, CAIXA 
COM 50 UNIDADES E 
POSTERIORMENTE 
EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO.   

 
TOTAL 

 
3.182,72 

Lote: 164 - Lote 164 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  LAPIS BORRACHA 72 
UNIDADES -  
COMPOSIÇÃO: ECO 
LÁPIS E BORRACHA.   
CORPO AMARELO. 
DIMENSÕES: 
ALTURA:17,50 
CENTÍMETROS, 
LARGURA:7,00 
MILÍMETROS, 
PROFUNDIDADE:7,00 
MILÍMETROS, PESO:10,00 
GRAMAS   

35,00 CX 260,40 9.114,00 

 
TOTAL 

 
9.114,00 

Lote: 165 - Lote 165 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  BOBINA PAPEL 
IMPRESSORA   tipo papel: 
papel térmico, 
comprimento: 30 m, largura: 
57 mm, aplicação: 
impressora térmica, 
características adicionais: 
uma via   

33,00 UN 3,41 112,53 

 
TOTAL 

 
112,53 

Lote: 166 - Lote 166 

Item Marca Nome do produto/serviço Quantid
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1  CADERNO MATERIAL 
PAPEL OFF -SET   56g,m2, 
branco, material capa: 

280,00 UN 14,11 3.950,80 
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papelão revestido papel 
couchê, 750g,m2, 
quantidade folhas: 200 fl, 
comprimento: 275 mm, 
largura: 200 mm, 
características adicionais: 
10 materias,espiral 
revestido em nylon, 
plastificad 
 
   

 
TOTAL 

 
3.950,80 

 

 

VALOR MÁXIMO: 1.554.196,88 (Um Milhão, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Cento e Noventa e Seis 

Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

OBS: A EMPRESA participante e vencedora do lote exclusivo para ME, EPP e MEI, e se também do lote geral, 

fica obrigada a fazer o mesmo preço, prevalecendo o menor lance ofertado. 

 

2.3. Valor Total da Proposta R$ ........(. ........................ ). 

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega, mão de obra 

para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas 

necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto. 

 

3- Informações complementares: 

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no item 7 – Forma  de 

Execução do Termo de Referência 

Validade da Proposta de Preços: Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura do pregão 

Forma de Pagamento: Em conformidade com o contido no item 11 – Pagamento do 

Termo de Referência 

Execução e Vigência Em conformidade com Edital e Termo de Referência. 

 

4- Declaração: 

4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital. 

 

 

_____________________, de Abril de 2021 

Assinatura 

Nome: 

Rg. 

CPF. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio Município de Bandeirantes - PR 

Ref. Pregão Eletrônico nº21/2021-PMB 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

3) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021-PMB, realizado pelo Município de 

Bandeirantes, Estado do Paraná. 

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____________________, _____ de Abril de 2021 

 

 

 

Assinatura 

Nome: Rg. 

CPF. 

Cargo: 
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ANEXO IV 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – 

ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

____________________, _____ de Abril de 2021 

 

 

 

Assinatura 

Nome: Rg. 

CPF. 

Cargo: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

  CONTRATO Nº /2021-PMB 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021 - PMB 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA: 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua Frei Rafael Proner, n.º 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 76.235.753/0001-48, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro, residente 

e domiciliado     , portador da Cédula de Identidade RG n.º     , expedida pela Secretaria de Estado de 

Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.º , 

abaixo assinado, de um lado e, de outro a empresa a empresa , CNPJ , estabelecida na 

, seguir denominada CONTRATADA, representada por seu o(a) Sr(ª) , portador(a) da cédula de identidade 

R.G. nº     expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do      e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, sob o nº , residente na , estando as partes sujeitas as normas da Lei 

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Aquisição de Materiais em 

decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital nº 21/2021 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e 

condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

§1º - O objeto do presente contrato é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAL 

ESCOLAR PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, 

devidamente homologado pelo CONTRATANTE em  / / . 

§2º - A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado 

no termo de referência levado a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 21/2021-PMB, que é parte integrante deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

§1º - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$       ( ), daqui em diante denominado VALOR CONTRATUAL, mediante apresentação 

de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s), conforme descrição abaixo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

 

§1º - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 250 02.001.04.122.0404.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 280 02.001.04.122.0404.2013 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 780 03.002.12.361.1240.6020 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1020 03.003.12.361.1202.6026 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1090 03.003.12.365.1204.6027 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1100 03.003.12.365.1204.6027 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1230 03.004.12.361.1203.6029 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1560 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2820 09.001.08.244.0801.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3370 11.001.10.301.1001.6057 311 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3520 11.001.10.301.1003.6069 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.006.10.301.1001.6083 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

§1º - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (dias) dias corridos, após a apresentação 

correta da nota fiscal/fatura do produto fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser 

protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme 

segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do produto fornecido, número da licitação, número 

do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 

recebimento; 

§2º - O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes-PR– CNPJ nº 

76.235.753/0001-48. 

§3º - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) 

dias a partir da sua reapresentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: 

§1º Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do 

ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a  configuração de álea 

econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-

financeiro inicial contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

 

§1º - O prazo de fornecimento é de 07 (sete) dias úteis, após solicitação. 

§2º - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município de 

Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 

aceitos pelo CONTRATANTE; 
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c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 

o fornecimento do objeto contratado. 

§3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e 

formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

§4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito 

para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

§5º - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 

contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições 

desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

§1º - O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura do contrato. 

§2º Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o 

preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M. 

§3º - O presente contrato terá vigência de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto. 

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para 

esse fim. 

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação. 

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades 

oriundas do fornecimento do objeto. 

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição 

descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato. 

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares. 

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, 

sob pena de desclassificação da CONTRATADA. 

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel 

cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. 

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, 

serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente; 

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE 

REFERENCIA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

§1º - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 

documentos pertinentes; 

§2º - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 

incidentes sobre o objeto deste contrato; 

§3º - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto 

à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante 
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apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de 

pagamento e aditivos de quaisquer naturezas. 

§9º - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto 

proposto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 

 

§1º - O produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsável(s), no item 04 do Termo de 

Referência para tanto, o qual verificará: 

a) atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas pela 

CONTRATADA no ANEXO II do edital; 

b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

§2º - O produto só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na embalagem do 

produto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

 

§1º - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 

 

§1º - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA 

 

§1º. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a 

proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93. 

§2º. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das 

obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e comprovada 

sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será 

imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada 

novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea. 

§3º. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

§4º Advertência; 
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§5º Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 

com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente; 

§6º A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§7º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

§8º Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§9º Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

§10º Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas 

na condição anterior: 

§11 Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital. 

§12 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

§13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

§15 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de 

Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

§16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 

aludidas na clausula décima terceira deste contrato. 

§17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo 

IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na 

situação fática ocorrida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

§1º Pelo CONTRATANTE: 

 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 

judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 

b) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 

c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

e) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 

execução do contrato; 
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g) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à 

execução do contrato; 

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante; 

i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste 

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93; 

j) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste 

contrato; 

k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

§2º Pela CONTRATADA: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

deste contrato; 

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 

e XVI da Lei 8.666/93. 

§3º A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita 

pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente 

edital; 

§4º Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 

administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A 

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de 

perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

§1º Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o 

processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

 

§1º Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 

necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-PR salvo 

as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS 

 

§1º Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

de Pregão Presencial n° 21/2021- PMB e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 a qual será aplicada aos 

casos omissos. 

   

  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

§1º Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e execução do objeto contratual. 

   §2º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

§3º Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

§4º Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas 

hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

§1º Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 

incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

§1º As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CONHECIMENTO DAS PARTES 

 

§1º Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 

dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

§2º Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

____________________, de Julho de 2021 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1. 2. 

CPF. CPF. 
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 ANEXO VI 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

(Publicação) 

 

CONTRATO Nº /2021-PMB 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº21/2021-PMB  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2021– PMB 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 

 

CONTRATADA: 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

 

VALOR: 

 

DOTAÇÃO: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 250 02.001.04.122.0404.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 280 02.001.04.122.0404.2013 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 780 03.002.12.361.1240.6020 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1020 03.003.12.361.1202.6026 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1090 03.003.12.365.1204.6027 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1100 03.003.12.365.1204.6027 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1230 03.004.12.361.1203.6029 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1560 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2820 09.001.08.244.0801.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3370 11.001.10.301.1001.6057 311 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3520 11.001.10.301.1003.6069 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.006.10.301.1001.6083 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

PRAZO DE ENTREGA: 07 (sete) dias úteis após solicitação.  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 

 

 

Bandeirantes, de de 2021 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 

 

1.   HABILITAÇÃO 

 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados 

pelo e-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos 

originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa 

Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000, Bandeirantes-Pr, aos cuidados da Comissão de 

Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

Quanto a documentação assinada mediante CERTIFICADO DIGITAL e encaminhado por e-mail, está 

DISPENSADO o envio do original, uma vez que este sistema de assinatura torna completamente hábil o 

documento a produzir todos os efeitos jurídicos. 

 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 

apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

h) Alvará de Localização; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 

2011).www.tst.gov.br  

 

1.2.2.2. Declaração unificada, conforme modelo do anexo III, e ainda que: 

 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
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a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 

 da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 

autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 

qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 

à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 

referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade

:  
 UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

VIII.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 

da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo VIII do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 

neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

_______________, _____ de Abril de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome: Rg. 

CPF. 

Cargo: 
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ANEXO VIII.I 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   

Fu

nçã

o: 

 

 Telefone:  

Cel

ula

r: 

 

 Fax:  

E-

ma

il: 

 

 
What

sapp 
   

2 
Nome

: 
 

 CPF:  

F

u

n

ç

ã

o

: 

 

 Telefone:  

C

e

l

u

l

a

r: 

 

 

F

a

x: 

 

E

-

m

a

il

: 

 

 

W

h

at

sa

p

p 
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3 

N

o

m

e: 

 

 

C

P

F: 

 

Fu

nçã

o: 

 

 Telefone:  

Cel

ula

r: 

 

 
Fax

: 
 

E-

ma

il: 

 

 

Wh

atsa

pp 

   

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 

taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica.   

 

_______________, _____ de Abril de 2021. 

 

 

Assinatura 

Nome: Rg. 

CPF. 

Cargo: 
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ANEXO IX 

 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

_______________, _____ de Julho de 2021. 

 

 

Assinatura 

Nome: Rg. 

CPF. 

Cargo: 

 

 
 


